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A Prefeitu ra de Botucatu, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, aprovei-
tou a comemoração do Dia dos Pais [dia 8],
para lançar um novo p rograma que permitirá
ao governo cont inuar investindo de forma
eficaz para a solução  do grave prob lema de
fila de espera por vagas em creches registra-
do nos últ imos anos.

A novidade fica por conta do lançamen-
to do PAI – Programa de Assistência à Infân-
cia, que será desenvo lvido em parceria com
Organizações Sociais credenciadas pela Pre-
feitura. A iniciativa faz parte da “Grande Ar-
rancada da Educação”, lançada em agosto de
2009. Através dela, en tidades com experiên-
cia comprovada na área de educação [no mí-
nimo de um ano] assinarão um contrato de
gestão que permitirá, de forma imediata, a aber-

Prefeitura lança ‘PAI’ para ampliar
oferta de vagas em creches

tura de novas creches e a ampliação da oferta
de vagas na Cidade.

A primeira delas será instalada na Vila
Antártica. Mas também estão previstas novas
unidades no Convívio, Rubião Júnior, Jardim
Monte Mor e Vila Real, além da ampliação da
Creche do Comércio, que funciona na Rua
Amando de Barros e da criação de uma creche
do Comércio na região da Rua Major Matheus.

O contrato de gestão  estabelece uma
série de metas a serem cumpridas, que levam
em conta a qualidade do serviço oferecido e
o número de crianças atendidas. Caberá à en-
tidade a contratação dos  funcionários  por
meio de um processo seletivo.

Para o secretário municipal de Educação,
Narcizo Minetto Júnior, o PAI repres enta um
avanço nas parcerias firmadas com entida-

des de reconhecida competência na área edu-
cacional e permitirá agilidade na ampliação
da oferta de vagas em creches, atendendo
centenas de pais que, nos últimos anos, tive-
ram o nome de seus filhos incluídos em listas
de espera que pareciam não  ter fim.

“O contrato de gestão garante a quali-
dade do  atendimento, surge como alternati-
va às nossas limitações para contratação de
pessoal e acelera o processo para que possa-
mos zerar as  filas. O prefeito João  Cury deter-
minou que cont inuemos trabalhando fo rte
nessa linha, já que os  investimentos  feitos
na melhoria da infraes trutura e dos recursos
oferecidos por nossas creches têm feito cres-
cer a procura por vagas”, comenta.

Após os  avanços  conquistados  em
2009, quando a Secretaria Municipal de Edu-

A Prefeitu ra de Botucatu, por meio da
Secretaria Municipal de Obras, deu início na
manhã do último dia 9 às obras de recapea-
mento da Rua Cardoso  de Almeida, central
da Cidade.

Logo nas primeiras horas do primeiro dia
de obras, três quarteirões, entre as ruas Sete
de Setembro, Silva Jardim e Pinheiro Macha-
do, foram interditados ao tráfego de veículos.
A Semutran [Secretaria Municipal de Trans-
porte] preparou seis cavaletes para sinaliza-
ção das obras no local, com advertências a
100 e 200 metros. No período de execução do
recape, o motorista que trafegar pela Avenida
Floriano Peixoto, sentido Bairro-Centro, terá
como opção utilizar a Rua João Passos.

O trecho a ser recuperado será entre a
Avenida Floriano Peixoto e a Rua Campos Sal-
les, ao longo de 11 quarteirões e soma 11.416
metros quadrados. “A Cardoso é uma das prin-
cipais vias de ligação com o Centro. Como
anteriormente o recape foi feito da região do
Lavapés  até a Rua Campos Salles, agora va-
mos estendê-lo até a Floriano Peixoto”, infor-
ma o secretário de Obras, Nivaldo Vizotto.

Na segunda-feira foram recapeados dois
quarteirões da Rua Cardoso de Almeida, na
confluência com a Avenida Floriano Peixoto

e outros  dois da Rua Silva Jardim, que esta-
vam em mau estado de conservação. Para exe-
cução do serviço foram utilizadas em torno
de 10 mil toneladas de mas sa asfáltica. As

obras têm previsão de serem conclu ídas na
próxima semana.

Mais obras - A atual administração in-
vestirá na melhoria das condições tráfego das

principais vias da região central, onde o fluxo
de veículos é intenso. Neste ano, além da Car-
doso de Almeida, a Rua General Telles já foi
recapeada. Para 2011 está programado o re-
cape das ruas Amando de Barros e João Pas-
sos. E para 2012 a recuperação do pavimento
nas ruas Curuzu e Rangel Pestana.

O plano de recapeamento de ruas e ave-
nidas da Cidade, traçado para o ano de 2010,
prevê a recuperação de pouco mais de 85 mil
metros quadrados de asfalto, com investimen-
tos da o rdem de R$ 1,5 milhão.

Assim que for concluído o recape na Rua
Cardoso de Almeida, a programação prevê que
o mesmo serviço seja executado na Rua Fran-
cisco de Oliveira Leite [trecho entre as ruas Cel.
Joaquim Leandro de Oliveira e Joaquim Nabu-
co] e na Avenida Domingos Cariola [trecho en-
tre as ruas Cel. Joaquim Leandro de Oliveira e
Veiga Russo], ambas no Jardim Peabiru.

Para este ano, também está p revisto o
recape da Avenida Dan te Delmanto [do trevo
da Avenida Leonardo Villas Boas ao t revo da
Rodovia Marechal Rondon]; da Rua Veiga
Russo [da Rua Miguel Alvarenga até o Cór-
rego do  Curtume] e da Avenida Raphael Lau-
rindo [da Praça Izaltino  Pereira até a rotatória
da Aven ida Universitária].

Rua Cardoso de Almeida começa a ser recapeada

Nesta semana, a Secretaria Municipal de Obras também deu início à
construção de guias e sarjetas na avenida Maria Nazareth Roseiro, em fren-
te ao Residencial Chácara Santo Antônio, na região do Jardim Cristina.

Ao longo de um trecho de três quarteirões serão implantados 550 me-
tros lineares de guias e sarjetas. A expectativa é que as obras sejam conclu-
ídas no prazo de 10 dias. Depois disso, a Prefeitura fará a execução de 4.600
metros quadrados de pavimentação asfáltica.

A avenida passará a contar com pistas de 8 metros de largura e cantei-
ros de 4,5 metros.
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Leste recebe

guias e sarjetas

cação conseguiu abrir mais de 900 vagas nas
creches municipais , o governo se empenha
agora em dispor de instrumentos para que a
ampliação da oferta seja cont ínua e as crian-
ças  de Botucatu recebam educação  de qua-
lidade.
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Com um investimento da ordem de R$
397.657,00, a Prefeitura de Botucatu, através
da Secretaria Municipal de Educação, viabili-
zou a compra de uniformes para as fanfarras
de 14 escolas municipais de Ensino  Funda-
mental. O material começou a ser entregue no
último dia 5.

Depois de uma série de pregões fracas-
sados, a  atual adminis tração consegu iu via-
bilizar o processo licitatório no primeiro se-
mestre deste ano. Cada escola de Ensino Fun-
damental I foi contemplada com 70 conjun-
tos que incluem: túnicas, calças, s aias, barre-
tinas [chapéus], bastões, botas e sapatosem
couro para coreografia e para comissão de
frente. O mesmo material será destinado às
escolas  de Ensino Fundamental II que terão
à disposição 80 con juntos.

Os uniformes serão de cores diferentes
para diferenciar cada escola. As túnicas, cal-
ças  e saias são confeccionadas em tecido
panamá, 100% poliéster. Os adornos dos uni-
formes foram confeccionados de acordo com
a escolha feita pela diretora de cada escola.
As barretinas são encapadas com veludo e
possuem regulagem a base de velcro . Todos
os sapatos e botas para coreografia são de
couro natural tratado.

A chefe de divisão administrativa da Se-
cretaria Municipal de Educação, Maria Inez de
Fátima Alves, há pelo menos dez anos trabalha
para viabilizar a compra dos uniformes às fan-
farras das escolas municipais. Com a entrega
do material, ela vê um antigo sonho da comuni-
dade escolar ser realizado. “Felizmente, nesse
ano, o processo licitatório deu certo e podemos
realizar a compra dos uniformes. Nossas esco-
las nunca tiveram isso. Poucas eram as que ti-
nham uniformes e eles já estavam velhos. Nes-
te ano, o Desfile de Sete de Setembro terá um
colorido todo especial”, prevê.

Franklin Timóteo Ramos, maestro da fan-
farra da Emefei Luiz Carlos Aranha Pacheco,
comemorou a chegada dos novos uniformes.

Pela primeira vez, escolas municipais são
contempladas com uniformes para fanfarras

Ele lembra que as unidades já haviam sido con-
templadas com instrumentos, mas eram obri-
gadas a desfilar com uniforme escolar. “Essa
novidade será muito benéfica e servirá de estí-
mulo para nossas crianças. Quando recebi o
material, aqui na escola, liguei na hora para o
professor Minetto para agradecê-lo. O unifor-
me de gala é de primeira e não fica devendo
nada ao das escolas particulares”, frisa.

Feliz em viabilizar uma antiga reivindica-
ção das escolas municipais, o secretário mu-
nicipal de Educação, Narcizo Minetto  Júnior,
desde já convida a comunidade esco lar, os
pais dos alunos e toda a população para acom-
panhar o  primeiro desfile dos novos unifor-
mes, no  mês de setembro. “Estamos  prepa-
rando uma grande festa na avenida Dom Lú-
cio. Nos sa satisfação é saber que o dinheiro
da educação está sendo empregado direta-
mente na educação”, destaca.

A Liga das Escolas de Samba de Botu-
catu [Liesb], em parceria com a Secretaria Ad-
junta de Turismo, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento, realiza o 1º Sam-
ba Fest nos dias 14 e 15 de agosto, a partir
das 14 horas, no Espaço Cultural “Antônio
Gabriel Marão”. O evento contará com apre-
sentação  das rainhas das baterias das Esco-
las de Samba e atrações musicas.

No sábado [14], às 18 horas, sobe ao
palco o grupo Doce Delírio, de Botucatu. Na
sequência, às 20 horas, o show fica por conta
de Tuco e o Batalhão de Sambistas, que leva-
rão ao público samba de raiz da melhor quali-

dade. O grupo paulistano é vencedor do PRO-
AC - Projeto Arte e Cultura.

No domingo [15], às 18 horas, roda de
samba com o grupo Samba de Primeira e às 20
horas a animação fica por conta do grupo Mais
que Presença. Nos dois dias do evento have-
rão roda de samba, artesanato, praças de ali-
mentação, diversão e outras atrações.

De acordo  com a assessora de eventos
da Secretaria Adjunta de Turismo, Luciana
Alho, o objetivo do evento é divulgar o Car-
naval de Botucatu e a cultura brasileira. “Du-
rante a festividade a população poderá co-
nhecer de perto todas  as escolas que com-

põem o Carnaval do Município, a Liga das
Escolas  de Samba, além de muitas atrações
voltadas ao samba”, conta.

Segundo ela, o 1º Samba Fest  tem a in-
tenção de fazer parte do calendário oficial de
Botucatu  como um evento de qualidade e
conteúdo, voltado  à família e a  todos  que
amam o samba e a cultura carnavalesca.

Serviço:
1º Samba Fest
Dias: 14 e 15 agosto
Horário: das 14 às  22 horas
Espaço Cultural “Antônio Gabriel Ma-

rão” - Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro

Samba Fest acontece neste final de semana
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Emef Angelino de Oliveira
Emef Antenor Serra

Emef Dr. Cardoso de Almeida
Emef Profa. Elda Mosc ogliato

Emef João Maria de Araújo Júnior
Emef Jonas Alves de Araújo
Emef José Antonio Sartori

Emefei Luiz Carlos Aranha Pacheco
Emef Luiz Tácito Virgínio dos Santos

Emef Prof. Martinho Nogueira
Emef Nair Amaral

Emef Paulo Guimarães
Emef Rafael de Moura Campos

Emefei Raul Torres

Escolas contempladas:
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Com o slogan “Vacinação Infantil: não
vai es quecer a s egunda dos e, hein?”, será
realizada, neste sábado  [14], a etapa comple-
mentar da campanha de vacinação contra a
poliomielite (paralisia infantil). Em Botucatu,
a Secretaria Municipal da Saúde espera imu-
nizar 95% de um total de 8.520 crianças me-
nores de cinco anos de idade, público alvo
da campanha.

Na primeira fase da campanha, promovi-
da no mês de junho, foi contabilizada a vaci-
nação de 8.072 crianças, isto é, 95,27% do
total de 8.473 crianças estimadas na época. A
vacinação será realizada das 8 às 17 horas em
todas as Unidades Bás icas de Saúde do Mu-
nicípio , menos nos postos volantes que te-
rão horários diferenciados durante a campa-
nha, que foi antecipada em algumas localida-
des da Zona Rural.

A vacina contra a poliomielite, que não
possui contra-indicações, é aplicada por via
oral, rápida, de forma s egura e indolor. A cri-
ança toma apenas duas  gotinhas, o que cor-
responde a uma dose. “É  importante levar a
carteira de vacinação da criança. Aquelas que
estiverem com a vacinação em atras o podem
atualizar a carteira com as demais doses, como
a Tetravalente (contra d ifteria, tétano, coque-

luche, e Haemophilus In fluenzae), Tríplice Vi-
ral (sarampo, caxumba e rubéola) e Hepatite
B”, res salta a educadora em saúde pública,
Claudete Donini.

A poliomielite é causada pelo poliovírus
selvagem, e pode levar à  paralisia infantil. Os
sintomas  iniciais de contágio incluem febre,

Segunda etapa de vacinação contra
a pólio acontece neste sábado, 14

FOTO: ARQUIVO - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

mal-estar e dor de cabeça. “Vale ressaltar que
não exis te tratamento para a poliomielite. So-
mente a prevenção, com a vacina que garante
a imunização contra a doença”, destaca Clau-
dete.

Serviço: Mais informações pelo telefo-
ne 3811-1105.

Estão  abertas  as inscrições para o
curso de Alfabetização Solidária desenvol-
vido em parceria entre a Prefeitura de Bo-
tucatu e o Governo do Estado de São Pau-
lo. As aulas serão ministradas nas esco-
las municipais e estaduais para pessoas
com mais de 15 anos que não terminaram
a antiga 4ª série ou que não saibam ler e
escrever. O curso e materiais didáticos são
inteiramente gratuitos.

As escolas que receberão o curso são
Emef Luiz Tácito Virgínio dos Santos [Jar-
dim Flamboyant], Emef Rafael de Moura
Campos [Centro], Emef José Antonio Sar-
tori [Jardim Eldorado], Emef Nair Amaral
[Parque 24 de Maio], EE Dom Lúcio Antu-
nes de Souza [Vila dos Lavradores ], Emef
Antenor Serra [Cohab  1], Emef João Quei-
roz Marques [Rubião Júnior], Emef Paulo
Guimarães [Jardim Brasil] e Abem [Asso-
ciação do Bem Estar].

As aulas iniciaram na segunda-feira
[9]. Na maioria das unidades elas aconte-
cerão no período noturno, de segunda a
quinta-feira, das 19 horas às 21h30. Ape-
nas na Abem as aulas serão ministradas
às segundas, quartas e sextas-feiras, das
14 às 17 horas.

O interessado ainda pode fazer a sua
inscrição na unidade mais próxima de sua
residência pelos próximos três meses. “Em
algumas unidades precisamos buscar mais
alunos”, anuncia a coordenadora do pro-
grama em Botucatu, Kátia Massagli Pinhei-
ro Machado Omodei.

Segundo ela, o período de aulas para
os alunos do Alfabetização Solidária acom-
panhará o calendário  escolar da rede pú-
blica estadual, inclusive com período de
férias. A duração total do curso é de cerca
de dois  anos.

Os interessados em participar da ex-
posição coletiva “Arte não  tem idade”,
desde terça-feira pas sada [10], podem re-
alizar suas inscrições, que são gratuitas.
As mesmas podem ser feitas até dia 20 de
setembro, das 9 às 18 horas, no Museu de
Arte Contemporânea [MAC] Itajahy, com
a apresentação dos trabalhos e o preen-
chimento  completo de uma ficha.

Os interessados poderão s e inscre-
ver em mais de uma categoria. Para isto
devem preencher uma ficha de inscrição
diferente para cada trabalho inscrito. A ex-
posição é uma iniciativa da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e do Conselho do Ido-
so e está em sua quarta edição.

O objetivo é incentivar e revelar a pro-
dução dos talentos na Terceira Idade e de-
monstrar que a arte pode ser expressa em
todo o período da vida.

A abertura da exposição dos traba-
lhos será no saguão do Teatro  Municipal
“Camillo Fernandez Dinucci”, no dia 25 de
setembro, e seguirá para visitação até o
dia 23 de outubro de 2010.

Serviço
O regulamento e a ficha de inscrição

podem ser encontrados no  próprio s ite
da Prefeitura [www.bo tucatu.sp.gov.br]
no link Cultura [Exposição “Arte não  tem
idade”].

O Museu  de Arte Contemporânea
[MAC] Itajahy Martins está localizado na
Avenida Dom Lúcio, 755 –  Centro.

Abertas
inscrições para
exposição
coletiva “Arte
não tem idade”

Alfabetização
Solidária
inicia aulas

Semutran cria faixa de pedestre na diagonal

A Secretaria Municipal de Transporte
[Semutran] inovou mais uma vez na sinali-
zação de solo da Cidade. Depois das  faixas
com setas indicativas  para os pedes tres, a
pasta criou um novo t ipo de faixa pintada
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na diagonal, ou seja, na posição de 45º.
O serviço já foi executado em pelo me-

nos cinco ruas de Botucatu: Rua Joaquim Lyra
Brandão , na Vila Assumpção – atrás  do Ce-
mitério Portal das Cruzes; Rua Costa Leite,

no Centro – próximo à escola infantil “Bebê
a Bordo”; Rua Reverendo Francisco Lotu-
fo, na Vila São José –  próximo à escola in-
fantil b ilíngue “Little  People”; na Rua Velho
Cardoso, Centro – próximo ao Instituto Pres-
biteriano de Educação; e na Rua Visconde
do Rio Branco - próximo à Praça Brasil-Ja-
pão.

A específica travessa de pedestres é
pintada sempre no meio da quadra e não pró-
ximo aos cruzamentos de rua, como as tradi-
cionais  faixas. De acordo com o secretário
municipal de Transporte, Vicente Ferraudo,
a intenção é fortalecer ainda mais a  educa-
ção de trânsito e chamar a atenção dos mo-
toristas que abusam da velocidade dentro
da zona urbana.

“O objetivo da faixa pintada na diago-
nal é de criar ao motorista a impressão de
que ali é uma lombada. Assim, a tendência é
que os motoristas reduzam a velocidade sem
a necessidade de um obstáculo, e respeitem
o pedest re que utiliza tal faixa”, analisa Fer-
raudo, que pretende enviar tal sugestão ao
Departamento Nacional de Trânsito  [Dena-
tran] por não conhecer outro plano de sina-
lização similar no País.

A Prefeitu ra de Botucatu, por meio da
Secretaria Municipal de Obras, contratou uma
empresa para realizar reparos na cratera que
se formou, após as chuvas intensas no início
do ano, na pista da alça de acesso ao bairro
rural de Anhumas, Distrito de César Neto. Para
que os moradores não ficassem “ilhados”,
foi necessário abrir um desvio provisório que
deixou mais difícil a en trada e saída do local.

O serviço está sendo executado no ca-
nal que foi destruído. Optou-se pela utiliza-
ção de gabiões [espécie de gaiolas de metal
recheadas com pedras] nas duas margens do
rio. A medidas busca evitar que em períodos
de cheia a água leve a terra e venha, mais uma
vez, a destru ir o pav imento. Essa parte da
obra está orçada em cerca de R$ 60 mil.

Acesso a Anhumas
começa a ser recuperado
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Para melhorar a
vazão, ainda é execu-
tada a construção de
aproximadamente 40
metros de galerias de
águas pluviais, com
utilização de tubos cir-
culares de 600 milíme-
tros. Após essa etapa
serão construídas gui-
as e sarjetas e realiza-
da a pavimentação as-
fáltica do local. Esses
serviços são estimados em cerca de R$ 40 mil.

“Se as condições do tempo fo rem favo-
ráveis, acredito que en tre 45 e 60 dias entre-
garemos  a obra completa, inclusive com as-

falto, melhorando sensivelmente o acesso à
Anhumas  e resolvendo  o problema da vazão
da água naquele local”, afirma o  secretário
municipal de Obras, Nivaldo  Vizotto.
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI COMPLEMENTAR Nº 775
de 13 de julho de 2010
 (Projeto de Lei Complementar nº 074/2009)
 “Dispõe sobre a criação, atribuições e funcionamento do Conselho Municipal de Patri-

mônio Histórico, Cultural, Natural, Paisagístico, Turístico e imaterial do Município de Botucatu
e dá outras providências”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural e Natural de Botucatu
(CONPATRI), órgão colegiado permanente, de caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e
consultivo em assuntos relacionados ao patrimônio histórico, cultural, natural, paisagístico,
turístico e imaterial do Município de Botucatu.

Art. 2º Constitui o patrimônio histórico, cultural, natural, paisagístico, turístico e imaterial
do Município de Botucatu, o conjunto de bens móveis e imóveis e os espaços existentes em
seu território, que, por seu valor histórico, cultural, antropológico, artístico, arquitetônico,
arqueológico, documental, arquivístico, paleográfico, toponímico, natural, paisagístico ou
genético, sejam de interesse público promover, preservar contra ações mutiladoras ou destru-
tivas, restaurar e recuperar.

Art. 3º São atribuições do CONPATRI:
I. definir, acompanhar, controlar e avaliar a política municipal de promoção, preservação,

restauração e recuperação dos bens do patrimônio histórico, cultural, natural, paisagístico,
turístico e imaterial definidos no artigo 2º da presente lei.

II. promover a identificação e o inventário dos bens discriminados no inciso anterior,
promovendo o tombamento daqueles de reconhecido valor para o povo de Botucatu;

III. promover e apoiar ações educativas, diretamente ou por meio de pessoas naturais e
jurídicas, públicas e privadas, com o objetivo de informar a população e difundir atitudes e
concepções de defesa e respeito ao patrimônio cultural e natural.

IV. promover a preservação e valorização da paisagem, dos ambientes e dos espaços
ecológicos relevantes à manutenção da qualidade ambiental, à garantia da memória histórica,
física e ecológica do Município e à valorização da dignidade humana;

V. deliberar sobre o tombamento de espaços e bens móveis e imóveis;
VI. dar cumprimento aos atos do processo de tombamento de bens, conforme disposto

nesta Lei Complementar;
VII. adotar as medidas necessárias a que se produzem os efeitos do tombamento e formu-

lar diretrizes a serem obedecidas na promoção, preservação, recuperação, restauração e revita-
lização dos bens tombados, conforme disposto nesta Lei Complementar;

VIII. promover a estratégia de fiscalização periódica, controle e avaliação da preservação
e do uso dos bens tombados;

IX. analisar sobre projetos, planos ou propostas de construção, demolição, reparação,
preservação e restauração de bens tombados, bem como os pedidos de licença para funciona-
mento de atividades de qualquer natureza em espaços e imóveis situados em locais definidos
como constituintes do patrimônio histórico, cultural, natural, paisagístico, turístico e imaterial
do Município, ouvido o órgão municipal expedidor da respectiva licença;

X. definir área do entorno do bem tombado a ser controlado por sistemas de ordenações
especiais adequadas;

XI. propor a desapropriação, compra ou recebimento em doação de bens definidos no
artigo 2º da presente lei;

XII.analisar sobre as diretrizes e normas relativas a preservação, proteção, restauração e
recuperação do meio ambiente urbano e cultural e a criação e manutenção de áreas de especial
interesse histórico e ambiental, conforme disposto no artigo 131, Incisos III e IV, da Lei Orgâ-
nica do Município de Botucatu;

XIII. promover cursos, palestras e outros eventos relacionados à promoção, preservação,
restauração e recuperação do patrimônio histórico, cultural, natural, paisagístico, turístico e
imaterial;

XIV. emitir pareceres e promover a elaboração de laudos técnicos para fundamentar pro-
cessos de tombamento e a promoção, preservação, restauração, recuperação, fiscalização,
controle e avaliação do patrimônio cultural e natural;

XV. manter permanente contato com organismos públicos e privados, nacionais e interna-
cionais, visando à obtenção de recursos, cooperação técnica e cultural para planejamento das
etapas de promoção, preservação, restauração e recuperação do patrimônio histórico, cultural,
natural, paisagístico, turístico e imaterial do Município;

XVI. propor a concessão de auxílios ou subvenções a entidades públicas ou privadas e a
pessoas naturais que objetivem ou pratiquem a promoção, preservação, restauração e recupe-
ração dos bens do patrimônio histórico, cultural, natural, paisagístico, turístico e imaterial;

XVII. ajuizar e pleitear benefícios para os proprietários de bens tombados;
XVIII. em caso de excepcional necessidade, deliberar com fundamentação sobre as pro-

postas de revisão do processo de tombamento;
XIX. arbitrar sobre as sanções previstas nesta Lei Complementar;

Teve início no último dia 7, o curso de
“Técnicas de Manicure e Pedicure”, que be-
neficiará 20 esposas e filhas de serv idores
públicos  municipais. A qualificação gratuita
foi uma reivindicação feita pela Ass ociação
dos Trabalhadores e Funcionários Públicos
Municipais de Botucatu [ATFPMB], por meio
da Secretaria Adjunta do Comércio e Serviço,
e que será ministrada pelo Senac (Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial).

No curso, a participante aprende a atuar
como manicure e pedicure por meio  do uso
de técnicas específicas e da aplicação das
normas de biossegurança a fim de proporcio-
nar cuidados e o embelezamento das unhas
do cliente. Elas viverão situações práticas du-
rante as  quais aplicarão as técnicas  uma nas
outras e em clientes reais, simulando práticas
relativas ao cotidiano  profissional da área.

O curs o terá uma carga de 69 horas e
será ap licado sempre aos sábados, das 8 às

O Departamento de Engenharia de Trá-
fego [DET], órgão vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Transporte [Semutran], alterou al-
guns horários das linhas do transporte cole-
tivo para o Distrito de Vitoriana, e os  bairros
da Mina e Rio Bonito. Os novos horários já
estão em operação desde o últ imo dia 9.

As saídas de Botucatu até Vitoriana, por
exemplo, ganharam duas novas  opções de
horários, totalizando agora oito [confira abai-
xo os novos horários].De acordo com o dire-
tor do DET, Eduardo Sleiman, tal mudança
foi feita com base nas sugestões recebidas
dos próprios moradores dos bairros atendi-
dos. “Tivemos uma reunião na semana pas-
sada com cerca de 50 pessoas que moram na
Mina que expuseram os reais problemas de
horários do transporte coletivo. Remodela-
mos as linhas junto à empres a de ônibus,
reutilizamos melhor os carros que faziam tais
circuitos e conseguimos ter intervalos me-
nores entre um horário e out ro”, diz.

No ant igo cronograma, de segunda a
sexta-feira, na linha Botucatu-Vitoriana, no
intervalo das 7h50 às 15 horas, os passagei-
ros tinham apenas o horário das 13 horas
como opção de viagem. Na remodelação, os
usuários  que seguirão ao Distrito terão três
horários  novos nes te intervalo de tempo:
8h30, 12h25 e 14 horas.

O DET informa que os ônibus das li-
nhas com saída às 7h50 e 15 horas, nas ter-

12 horas. As mulheres  foram pré-seleciona-
das pela própria ATFPMB. Foram escolhidas
aquelas que estão des empregadas ou depen-
dem quase que exclus ivamente da renda do
marido/pai servidor. Ter no mínimo 18 anos e
o Ensino Fundamental incompleto também fo-
ram outros  pré-requisitos ut ilizados.

De acordo com Paulo Sérgio A lves, pre-
sidente da ATFPMB, tal curso faz parte do
projeto  “Complementação de renda do  servi-
dor”, que em 2009 formou 34 mulheres no cur-
so de “Corte e costura industrial” por meio
do Senai [Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial]. “Estamos  fechando um segundo
curso, de depilação, que terá uma carga de 36
horas”, adianta.

O secretário adjunto do Comércio e Ser-
viço, Antônio Carlos Stein, ressalta que cur-
sos como este estimulam o auto-emprego, o
que é uma das prioridades da gestão  do go-
verno João Cury Neto.

Esposas e filhas de servidores
municipais ganham qualificação

ças-feiras, aos sábados e domingos, conti-
nuarão a seguir o mesmo trajeto até Alvorada
da Barra. Nos finais de semana os horários
permanecerão os mesmos. “Esse será um pe-
ríodo de testes. Nada impedirá, caso seja ne-
cessário, de fazermos novas adaptações nes-
tas linhas ”, informa o diretor do DET.

Para mais informações, o telefone do
DET é o 156.

Novos horários
[segunda-feira a sexta-feira]

Saída Botucatu / Vitoriana:  06:50 – 07:50 – 08:30
– 12:25 – 14:00 – 15:00 – 17:30 – 18:00

Saída Botucatu / Rio Bonito / Mina : 07:50 – 15:00
– 18:00

Saída Vitoriana / Botucatu :  06:00 – 07:10 – 08:00
– 09:20 – 11:45 – 13:00 – 15:00 – 17:30

Saída Rio Bonito / Vitoriana / Botucatu :  05:30 –
06:35 – 11:20 – 17:10

Saída Mina / Rio Bonito / Vitoriana / Botucatu :
06:15 – 11:00 – 16:50

Saída Rio Bonito / Mina :  08:40 – 16:00 – 18:50

Saída Vitoriana / Rio Bonito / Mina:  08:15 – 15:30
– 18:30

Horários de linhas de ônibus
para Vitoriana, Mina e

Rio Bonito sofrem ajustes
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Capítulo II
Do Objeto
Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se como bens de uso e interesse comum de

todos os cidadãos e do Município:
I - a vegetação de porte arbóreo, no perímetro urbano do município;
II - as mudas de espécie arbóreas e as demais formas de vegetação natural, plantadas em

áreas urbanas;
III - a vegetação de porte arbóreo de preservação permanente, de acordo com a Lei nº

4.771, de 15 de setembro de 1965 e suas alterações.
Capítulo III
Da Competência
Art.4º A Secretaria Municipal do Meio Ambiente é o órgão responsável pela fiscalização,

visando o cumprimento desta Lei.
Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente poderá, delegar a outros órgãos da

Administração Pública direta, ou a entidades da administração indireta, ou entidades particula-
res, em caso de interesse público, a competência para realização de serviços necessários ao
cumprimento desta Lei.

Art. 5º A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, publicará normas técnicas e resoluções
que auxiliem na aplicação desta Lei.

Art. 6º É competência da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, o manejo e cadastra-
mento técnico da arborização de ruas, áreas verdes e áreas de preservação permanente em
logradouros públicos, respeitando as normas técnicas adequadas.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente poderá delegar esta compe-
tência para outros órgãos da administração pública direta.

Art. 7º Compete a Secretaria Municipal do Meio Ambiente em relação à arborização e
paisagismo no Município de Botucatu:

I- promover a preservação e conservação das árvores e vegetação dos logradouros
públicos, provendo suas necessidades, conciliando sua conservação e manejo com a dinâmica
urbana e o interesse público;

II- promover a preservação das árvores na zona urbana do município;
III- celebrar convênios com entidades, instituições e empresas privadas e públicas para

promover a implantação ou manutenção da arborização urbana e jardins de logradouros e bens
públicos, envolvendo publicidade, recursos materiais, financeiros ou humanos;

IV- orientar tecnicamente a implantação da arborização urbana pública na cidade de Botu-
catu, de modo que os equipamentos e construções públicas comunitárias e particulares inter-
firam o mínimo possível no plantio das árvores;

V- estruturar e dar manutenção ao Viveiro Municipal de Botucatu;
VI- criar e capacitar um grupo de profissionais da Prefeitura Municipal, para realização de

podas e retiradas das árvores no Município de Botucatu;
VII-gerar pesquisas, inventários, avaliações e manutenções da arborização no município;
VIII - promover a prevenção e combate a pragas e doenças da vegetação em geral

nos logradouros públicos, preferencialmente através do controle biológico;
IX -criar um grupo técnico de arborização urbana para assessorar em projetos e campa-

nhas;
X- proporcionar recursos técnicos, humanos e financeiros para o cumprimento desta lei.
Capítulo IV
Das Definições
Art. 8º Arborização urbana é para efeitos desta Lei, aquela adequada ao meio urbano

visando à melhoria da qualidade paisagística e ambiental, com o objetivo de recuperar aspectos
da paisagem natural e urbana além de atenuar os impactos decorrentes da urbanização.

Art. 9º Para efeitos desta Lei considera-se:
I – área verde é toda área de interesse ambiental e/ou paisagístico, de domínio público ou

privado, sendo sua preservação justificada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
II - vegetação de porte arbóreo - vegetal lenhoso que apresenta, quando adulto, o DAP

superior a 0,05 metros (5 cm);
III - diâmetro à altura do peito (DAP) - diâmetro do caule da árvore em uma altura de 1,30m

(um metro e trinta centímetros) medindo a partir do ponto de intercessão entre a raiz e o caule,
conhecido como colo;

IV - muda - exemplar jovem das espécies vegetais;
V - vegetação natural - aquela que se desenvolve sem interferência humana, podendo ser

primária ou estar em diferentes estágios de regeneração;
VI - vegetação de porte arbóreo de preservação permanente - aquela que, por sua localiza-

ção, extensão ou composição florística, constitua elemento de importância ao solo e a outros
recursos naturais e paisagísticos, podendo estar em área de domínio público ou privado, de
acordo com a Lei Federal 4.771/65 e suas regulamentações.

Capítulo V
Do Sistema de Áreas Verdes
Art. 10. Considera-se área Verde ou Arborizada, as de propriedade públicas e privadas,

definida pelo Município, com o objetivo de implantar ou preservar a arborização e ajardinamen-
to, visando assegurar condições ambientais, de interesse histórico, científico e paisagístico.

Art. 11 Consideram-se, ainda, áreas verdes:
I – as áreas municipais que já tenham ou venham a ter, por decisão do Poder Executivo,

observadas as formalidades legais, a destinação referida no artigo anterior;
II – os espaços livres constantes nos Projetos de loteamento previstos na Lei de parcela-

mento do solo;
III –  as áreas previstas em planos de arborização já aprovados por Lei ou que vierem a sê-lo.
Art.12 São consideradas áreas verdes, e como tal incorporam-se no sistema de Áreas

Verdes do Município, dentre outra:
I- todas as praças, jardins, parques, e demais espaços públicos do Município;
II- todos os espaços livres de arruamento, já existentes ou cujos projetos vierem a ser

aprovados, contendo ou não vegetação arbórea.
Art. 13 As áreas verdes de propriedade particular classificam-se em:
I – clubes esportivos sociais;
II – clubes de campo;
III –  áreas arborizadas;
IV - áreas de preservação permanente;
V – áreas verdes de relevante interesse ambiental.
Título II
Da Arborização Municipal
Capítulo I
Do Planejamento
Art. 14 Os novos projetos para execução dos sistemas de infraestrutura urbana e sistema

viário deverão compatibilizar-se com a arborização já existente.
Parágrafo único. Nas áreas já estruturadas, as árvores existentes que apresentarem inter-

ferência com os sistemas acima mencionados, serão submetidas ao procedimento adequado,
de acordo com análise da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 15 Os projetos de instalação de equipamentos públicos ou privados, em áreas já
arborizadas, deverão estar de acordo com a vegetação arbórea existente e empregar a melhor
tecnologia possível de modo a evitar futuras podas ou a supressão das árvores, sendo que os

XX. elaborar e atualizar seu Regimento Interno, adotando as providências nele previstas.

Art. 4º O CONPATRI compõe-se dos seguintes membros titulares:
I. Representantes do poder público:
a) cinco representantes do Poder Executivo, garantindo a presença das Secretarias Muni-

cipais de Cultura, Educação, Meio Ambiente e Planejamento;
b) um representante da Câmara Municipal de Botucatu;
c) um representante do Ministério Público do Estado de São Paulo;
d) um representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente;
e) um representante da Polícia Ambiental;
f) dois representantes da Secretaria Estadual de Cultura, sendo um representante da Uni-

dade de Preservação de Patrimônio Histórico e um representante da Unidade de Preservação
de Patrimônio Museológico.

II) Representantes da Sociedade Civil e Entidades de Ensino
a) quatro representantes de entidades de defesa e preservação da cultura, do patrimônio

histórico e do meio ambiente estabelecidas em Botucatu;
b) quatro representantes das demais entidades representativas da sociedade civil, inclu-

indo sindicatos, entidades profissionais e estudantis, associações de moradores e clubes de
serviços, que venham a se cadastrar junto ao Poder Executivo para integrar o CONPATRI.

c) um representante das instituições de ensino superior estabelecidas em Botucatu.
§ 1º Os membros do CONPATRI serão nomeados pelo Prefeito Municipal mediante

indicação dos órgãos e entidades que representam.
§ 2º Para cada membro titular será indicado um suplente que o substituirá, com direito

a voto nos afastamentos temporários ou definitivos.
§ 3º Os representantes de órgãos e entidades únicas serão escolhidos de acordo com

critérios próprios e indicados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade, no âmbito do muni-
cípio, mediante correspondência específica ao Prefeito Municipal;

§ 4º Os representantes de mais de um órgão ou entidade, serão escolhidos em reunião
pública de seus dirigentes, de acordo com critérios próprios, e indicados mediante correspon-
dência específica ao Prefeito Municipal, acompanhada de Ata da referida reunião.

§ 5º Os membros do CONPATRI terão mandato de dois anos, permitida a recondução,
podendo ser substituídos, a qualquer tempo, pelos órgãos ou entidades que procederam a sua
indicação, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 7º Deixando qualquer dos órgãos ou entidades referidas neste artigo de indicar repre-
sentante, sua representação extinguir-se-á por toda a duração do respectivo mandato, reduzin-
do-se o quorum para reuniões do Conselho.

§ 8º O previsto no parágrafo anterior, também se aplicará à ausência não justificada do
representante a três reuniões consecutivas.

§ 9º Na hipótese de extinção ou desativação de órgãos e entidades referidos nos Incisos
I e II deste artigo, deverá ser promovida a alteração desta Lei, objetivando a preservação do
número e diversidade da composição do CONPATRI.

Art. 5º O presidente e o vice-presidente do CONPATRI serão eleitos dentre seus membros
para cumprir mandato de dois anos.

Art. 6º O exercício das funções de membro do CONPATRI não será remunerado a qualquer
título, sendo considerado de relevante interesse público.

Art. 7º As reuniões do CONPATRI serão públicas, com freqüência ordinária mínima bimes-
tral e em conformidade com o que estabelecer seu Regimento Interno.

Parágrafo único. As reuniões do CONPATRI instalar-se-ão com a presença da maioria de
seus membros.

Art. 8º As deliberações do CONPATRI serão tomadas na seguinte conformidade:
I - ordinariamente pela maioria dos votos dos presentes;
II - quando tratarem do tombamento definitivo de bens e sua incorporação ao patrimônio

histórico, cultural, natural, paisagístico e turístico do Município de Botucatu, pela maioria
absoluta dos membros titulares em efetivo exercício;

III – quando do cancelamento do tombamento de bem pela maioria qualificada (2/3) dos
membros titulares em efetivo exercício.

Parágrafo único. Ocorrendo empate em votação do CONPATRI, caberá ao Presidente,
além do seu, o voto de qualidade.

Art. 9º O CONPATRI terá uma Secretaria Executiva, conforme dispuser o Regimento Inter-
no, salvaguardada a paridade entre representantes do poder público e da sociedade civil.

Art. 10. O CONPATRI poderá convidar instituições, autoridades públicas, cientistas e
técnicos das diferentes áreas de conhecimento correlatas a suas atividades, para colaborarem
em reuniões, estudos técnicos, comissões, grupos de trabalho e na elaboração de pareceres.

Art. 11. O Poder Executivo proporcionará ao CONPATRI as condições para seu pleno e
regular funcionamento e lhe dará o suporte técnico-administrativo necessário, sem prejuízo da
colaboração dos demais órgãos e entidades representados.

Art. 12. O CONPATRI terá um Regimento Interno aprovado por seus membros, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua instalação, expedido por Decreto Executivo.

Art. 13. O CONPATRI, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de
sua instalação, deverá realizar inventário preliminar, identificando os bens de maior interesse e
valor para o povo de Botucatu e que estejam necessitando, com maior urgência, dos benefícios
decorrentes do alcance desta lei.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 13 de julho de 2010.
Joao Cury Neto
Prefeito Municipal de Botucatu
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 13 de julho de 2010 - 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente-Substituto

LEI COMPLEMENTAR Nº 776
de 19 de julho de 2010
(Projeto de Lei Complementar no. 007/2010 )
“Dispõe sobre o Código de Arborização do Município de Botucatu”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Título I
Das disposições Gerais
Capítulo I
Da Finalidade
Art.1º Esta Lei disciplina a arborização urbana e as áreas verdes do perímetro urbano do

Município, impondo ao munícipe a co-responsabilidade com o poder público municipal na
proteção da flora e, ainda estabelece os critérios e padrões relativos à arborização urbana.

Art. 2º Obedecidos aos princípios da Constituição Federal, as disposições contidas na
Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinentes, a proteção, a conservação e monitora-
mento de árvores isoladas e associações vegetais, no Município de Botucatu, ficam sujeitos às
prescrições da presente Lei.
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referidos projetos serão submetidos à análise da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. Os novos loteamentos aprovados pelo município deverão possuir proje-

to de arborização próprio, aprovado pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Art. 16 Os projetos, para serem analisados pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente,

deverão estar instruídos com planta de localização, com escala adequada à perfeita compreen-
são contendo, além da área a ser edificada, o mapeamento da vegetação existente e o entorno.

Art. 17 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente emitirá parecer técnico objetivando:
I - a melhor alternativa que corresponda à mínima destruição da vegetação natural;
II - os recursos paisagísticos da obra em estudo, devendo definir os agrupamentos vege-

tais significativos à preservação.
Art. 18 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente deverá se manifestar, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada do projeto, podendo ser prorrogado por uma
única vez, de acordo com a importância e complexidade dos mesmos.

Art. 19 Em caso de nova edificação, o alvará de “habite-se” do imóvel só será fornecido
após o plantio de mudas adequadas em sua parte frontal, de acordo com os critérios estabele-
cidos pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, cuja fiscalização será realizada em conjunto
com Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 20 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente deverá elaborar para os loteamentos
públicos já existentes, legalizados e em que não haja arborização, projeto que defina de forma
adequada à arborização urbana da região.

Art. 21 As edificações com fins comerciais deverão adaptar-se a arborização já existente,
sendo proibida a supressão de árvores para fins publicitários.

Capítulo II
Da Poda
Art. 22 A poda de árvore em domínio público somente será permitida a:
I - servidor da Prefeitura, devidamente treinado, mediante ordem de serviço expedida

pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
II - empresas responsáveis pela infraestrutura urbana, em ocasiões de risco efetivo ou

iminente à população e/ou patrimônio público ou privado, desde que as mesmas possuam
pessoas credenciadas e treinadas, através de curso de poda em arborização urbana, realizado
ou fiscalizado pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com acompanhamento de profissi-
onal tecnicamente habilitado;

III - equipe do Corpo de Bombeiros, nas mesmas condições acima referidas, devendo
posteriormente, emitir comunicado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com todas as
especificações;

IV - pessoas credenciadas pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, habilitados tecni-
camente.

Parágrafo único. O serviço de poda só poderá ser executado desde que as pessoas cre-
denciadas estejam com equipamentos mínimos de segurança, e possuam autorização fornecida
pela SMMA.

Art. 23 O munícipe que solicitar a poda de qualquer árvore de domínio público deverá
justificar indicando a localização da árvore que se pretende podar e o motivo, mediante formu-
lário próprio fornecido pela SMMA.

Parágrafo único. O solicitante deverá apresentar comprovante de propriedade de imóvel
ou, quando não proprietário, comprovante de residência, acompanhado de autorização do
proprietário.

Capítulo III
Da Supressão
Art. 24 A supressão de qualquer árvore, somente será permitida, com prévia autorização

escrita da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através de laudo emitido por técnico legal-
mente habilitado, acompanhado de croqui ou planta da localização da árvore, quando:

I - o estado fitossanitário da árvore justificar;
II - a árvore ou parte significativa dela, apresentar risco de queda;
III - a árvore que estiver causando danos comprovados, ao patrimônio público ou priva-

dos, não havendo outra alternativa;
IV - se tratar de espécies invasoras, tóxicas e/ou com princípios alérgicos, com propaga-

ção prejudicial comprovada;
V - constituir-se em obstáculos fisicamente incontornáveis ao acesso e à circulação de

veículos, sendo que para tanto, deverá estar acompanhado de croqui.
Art. 25 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, as empresas responsáveis pela infraes-

trutura urbana, e a equipe do Corpo de Bombeiros, além dos casos elencados no art. 26 desta
Lei, poderão realizar a supressão em caso de emergência real ou iminente risco à população.

Título III
Da Imunidade ao Corte da Árvore
Art. 26 Qualquer árvore poderá ser declarada imune ao corte, mediante ato do Executivo,

levando-se em consideração:
I - sua raridade;
II - sua antiguidade;
III - seu interesse histórico, científico, paisagístico;
IV - sua condição de porta-semente;
V - qualquer outro fato considerado de relevância pela Secretaria Municipal do Meio

Ambiente.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal do Meio Ambiente:
a) emitir parecer conclusivo;
b) cadastrar e identificar, por uso de placas de identificação, as árvores declaradas imunes

ao corte, dando apoio à preservação da espécie.
Art. 27 Qualquer munícipe poderá solicitar a declaração de imunidade ao corte de árvore,

mediante requerimento endereçado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. A árvore declarada imune será considerada de preservação permanente.
Art. 28 Todas as árvores declaradas imunes à corte por ato do Executivo anterior a esta

Lei, permanecem nesta condição.
Título IV
Das Proibições
Art. 29 Fica proibida a poda drástica de vegetação em áreas públicas, sob pena prevista

nesta Lei, salvo se feita por servidor da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, devidamente
qualificado e autorizado, juntamente com laudo expedido por técnico legalmente habilitado.

Parágrafo único. Considera-se poda drástica, a eliminação total das ramificações terciári-
as, secundárias ou primárias de qualquer espécie arbórea, não sendo justificativa, sua capaci-
dade de regeneração e a permanência de galhos que venham tentar caracterizar uma copa.

Art. 30 É proibido a realização de qualquer tipo de anelamento em qualquer vegetal de
porte arbóreo em logradouro público.

Parágrafo único. Entende-se por anelamento, o corte da casca circundando o tronco da
árvore, impedindo a circulação da seiva elaborada, podendo levar o vegetal à morte.

Art. 31 Fica proibido, ainda:
I - danificar de qualquer forma qualquer vegetal de porte arbóreo e mudas definidas

nesta lei;
II - caiar, pintar, pichar, fixar pregos, faixas, cartazes ou similares em árvores, seja qual for

o fim;
III - plantar árvores em qualquer logradouro, passeios e demais espaços públicos sem

autorização por escrito da Secretaria do Meio Ambiente;
IV - depositar resíduos ou entulhos em canteiros centrais, canteiro de árvores, praças e

demais áreas verdes municipais;
V – o trânsito de veículos, de qualquer natureza, sobre os passeios, canteiros, praças e

jardins públicos, salvo com autorização da Secretaria do Meio Ambiente.
Título V
Dos Procedimentos
Capítulo I
Da Supressão, Poda e Substituição
Art. 32 O procedimento para pedir autorização visando à supressão, poda ou transplante

de árvores ocorrerá através de requerimento próprio na SMMA, e analisado por técnico habi-
litado da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 33 Indeferido o pedido, o interessado poderá recorrer, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias. Após essa data o interessado poderá solicitar novamente depois de passado 60 (sessen-
ta) dias da data da solicitação anterior.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente juntará ao recurso novo laudo.
Art. 34 Indeferido o recurso, o processo será arquivado.
Art. 35 Deferido o pedido, o Município terá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para

efetivar a supressão da árvore ou a poda, e o requerente o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
supressão, para efetivar a compensação.

Capitulo II
Da Compensação
Art. 36 No caso de pedido de supressão de árvores, o responsável deverá comunicar à

Secretaria Municipal do Meio Ambiente assim que efetuar compensação.
Art. 37 A compensação será indicada pelo técnico habilitado da SMMA, no deferimento

do pedido, e poderá ser feita através de:
I – doação de mudas ao Viveiro Municipal;
II – recuperação de áreas degradadas;
III - execução de tarefas ou serviços junto a parques e jardins públicos e unidades de

conservação, com exceção da gestão de conservação;
IV –  restauração de bem de uso público danificado;
V – custeio de projetos ambientais;
VI –  doação de equipamentos, ferramentas e insumos para uso em projetos de recupera-

ção ambiental e tratamento paisagístico.
Parágrafo único. As mudas doadas em compensação deverão ter sempre altura superior a 2,5m

(dois metros e meio) de altura e DAP mínimo de 0,03m (três centímetros), altura da primeira bifurca-
ção igual ou superior a 1,8m (um metro e oitenta centímetros), obedecendo à seguinte proporção:

a) supressão de árvore com DAP inferior a 0,15m (quinze centímetros) – doação de 10
(dez) mudas;

b) supressão de árvore com DAP entre 0,15m (quinze centímetros) e 0,30m (trinta centí-
metros) – doação de 15 (quinze) mudas;

c) supressão de árvore com DAP entre 0,30m (trinta centímetros) e 0,50m (cinqüenta
centímetros) – doação de 25 (vinte e cinco) mudas;

d) supressão de árvore com DAP superior a 0,50m (cinquenta centímetros)– doação de
40 (quarenta) mudas.

Art. 38 Ao munícipe que desrespeitar o disposto nos artigos 31 e 32 além da multa prevista
por esta lei não estará eximido de fazer compensação ambiental, a qual será definida por técnico
da SMMA através de um termo de ajustamento de conduta.

Título VI
Das Penalidades
Capítulo I
Das Infrações e das Penas
Art. 39 Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte ordem:
I - causar a morte de mudas de árvores - multa de 25 UFESP por muda;
II - por infração ao disposto nos arts. 31 e 32 desta lei - multa de 10 UFESP;
III - promover poda em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa de 30 UFESP, por

árvore;
IV – suprimir, anelar ou causar danos que venham a provocar a morte de espécies arbóreas

sem a devida autorização: multa de 35 UFESP, por árvore e replantio;
V - desrespeitar planejamento de arborização urbana: multa de 15 UFESP e embargo das

obras, até que se cumpra com as obrigações impostas na lei;
VI – não efetuar a compensação exigida - multa de 15 UFESP por mês de atraso e por muda

devida.
§ 1º. A graduação da pena de multa deverá levar em conta a existência ou não de situações

atenuantes ou agravantes;
§ 2º. São situações atenuantes:
a) menor grau de compreensão do infrator;
b) ser primário;
c) ter procurado de algum modo comprovado, evitar ou atenuar as conseqüências do ato

ou dano as árvores;
d) para subsistência.
§ 3º. São situações agravantes:
a) ser reincidente;
b) prestar falsas informações ou omitir dados técnicos;
c) deixar de solicitar autorização para realização de quaisquer atividades para manejo da

arborização urbana;
d) realizar corte ou poda não autorizada à noite ou em finais de semana;
e) dificultar ou impedir a ação fiscalizadora ou desacatar os fiscais da SMMA;
f) não reparação do dano ou contenção da degradação ambiental causada.
§ 4º. Em casos de reincidência, a multa será aplicada em dobro da anteriormente imposta;
§ 5º. Atendido ao disposto neste artigo, na fixação de valores de multas e compensação,

a autoridade ambiental municipal levará em conta a capacidade econômica do infrator, caso
este não consiga pagar prestação pecuniária, terá de reparar o dano com prestação de serviços.

Art. 40 Caberá a SMMA encaminhar ao Ministério Público, informação a respeito das
autuações aplicadas em decorrência de descumprimento desta Lei.

Capítulo II
Do Auto de Infração
Art. 41 Constitui infração, para os efeitos desta Lei, toda ação ou omissão que importe na

inobservância de preceitos nela estabelecidos ou na desobediência de determinações de cará-
ter normativo dos órgãos e das autoridades administrativas competentes.

Art. 42 Será considerado infrator, na forma desta Lei, respondendo solidariamente:
I - o executor;
II - o mandante;
III - quem de qualquer modo, contribua para o feito.
Art. 43 O auto de infração será lavrado pela autoridade municipal que a constatou, no local

em que for verificada a infração ou na sede da repartição competente, devendo conter:
I- nome do infrator, seu domicílio e residência, bem como os demais elementos neces-

sários à sua qualificação e identificação civil;
II- local, data e hora da infração;
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III- descrição da infração em conformidade com o presente regulamento e mencionando o
dispositivo legal transgredido;

IV- penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua
imposição;

V- prazo para o recolhimento da multa quando aplicada;
VI- prazo para interposição de defesa.
Art. 44 A autoridade competente que tiver ciência ou notícia de ocorrência de infração é

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob
pena de responsabilidade.

Art. 45 As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não acarretarão
nulidade do mesmo, quando do processo constar os elementos necessários à determinação da
infração e do infrator.

Art. 46 O infrator será notificado, pessoalmente, no próprio auto de infração.
§1º. No caso de recusa do recebimento da notificação do auto de infração, o fiscal certifi-

cará, acompanhado de 02 (duas) testemunhas.
§2º. No caso de não localização do infrator, a notificação ocorrerá através de edital publi-

cado no Semanário Oficial do Município.
Capitulo III
Da Defesa e do Recurso
Art. 47 O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação ao auto de infração no prazo de

15 (quinze dias) contados da sua notificação.
§ 1°. Apresentada a defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pela Junta de

Recurso Fiscal Ambiental.
§ 2°. No julgamento do auto de infração, poderá ser concedida prorrogação do prazo para

cumprimento da advertência, com base em justificativa fundamentada.
Art. 48 Nas transgressões que independam de análise ou perícia, o processo será conside-

rado concluído, caso o infrator não apresente recurso no prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 49 O não recolhimento da multa, dentro dos prazos fixados implicará a sua inscrição

em dívida ativa, na forma da legislação pertinente.
Art. 50 Os recursos interpostos das decisões não definitivas somente terão efeito suspen-

sivo relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata exigibili-
dade do cumprimento da obrigação subsistente.

Art. 51 Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os prazos para recurso sem
apresentação de defesa, ou apreciados os recursos, a autoridade proferirá a decisão final,
dando o processo por concluído, após a respectiva cientificação.

Art. 52 Os valores arrecadados, provenientes da aplicação de multas emitidas pela SMMA
serão revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA.

Art. 53 O município poderá estabelecer cobrança de taxa para os serviços de vistoria, poda
e supressão, que deverá ser regulamentada em lei específica pelo Poder Executivo, no prazo de
120 (cento e vinte) dias.

Título VII
Das Disposições Finais
Art. 54 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, nos limites de sua competência, poderá

expedir as resoluções que julgar necessárias ao cumprimento desta Lei.
Art. 55 O Poder Executivo, através de sua Secretaria Municipal do Meio Ambiente, promoverá

a ampla divulgação do conteúdo desta Lei, especialmente através da distribuição aos Munícipes de
panfletos, por radiodifusão, site da Prefeitura e publicação no Semanário Oficial do Município.

Art. 56 Esta lei Complementar entra em vigor no dia seguinte após sua publicação.
Botucatu, 19 de julho de 2010.
Joao Cury Neto
Prefeito Municipal de Botucatu
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 19 de julho de 2010 - 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente-Substituto

PORTARIA N.º 6.441
de 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora, Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º

26.924/2010 - Pregão n.º 169/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Juliana Cristina

Seno da Silva, Antonio Delmanto Filho, Andrea Cristina Panhin Amaral, Luiz Francisco
Pereira de Moraes e Miriam Roma Ferreira, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.442
de 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora, Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo

n.º 26.926/2010 - Pregão n.º 170/2010.
II - DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Newton Perusso

Júnior, Solange Aparecida de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral, Lília Cristina Piozzi
da Silva e Francisco de Assis Turiani Marques, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente - Substituto

PORTARIA N° 6.443
de 02 de agosto de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

nos termos do Processo Administrativo n° 19.852/2010,
R E S O L V E
I. DESIGNAR as servidoras, Hermínia Aparecida Carnieto Tozadore, como presidente,

Neli Antunes de Souza e Clélia Mirela Gasparini Signoretti, como membros, para comporem a
Comissão de Sindicância, para apuração dos fatos constantes no processo administrativo nº
19.852/2010, concluindo seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.

II. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 02 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 02 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E
EXPEDIENTE-SUBSTITUTO

PORTARIA N.º 6.444
de 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora, Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo

n.º 27.015/2010 - Pregão n.º 172/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Fábio Alexandre

Rodrigues Santos, Solange Aparecida de Aguiar, Luiz Francisco Pereira de Moraes e Miri-
am Roma Ferreira, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.445
de 2 de agosto de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Jorge de Campos Júnior, como representante da Administração, para

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo n.º 17.902/10 -
Pregão n.º 105/10 – Contrato n.° 319/10, com a empresa Center Maq Comércio de Máquinas e
Papéis Ltda., nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.446
de 2 de agosto de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Jorge de Campos Júnior, como representante da Administração, para acompanhar e

fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo n.º 23.771/10 - Pregão n.º 153/10 - Contrato
n.° 318/10, com a empresa S. S. T. I. Tecnologia Ltda., nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
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das pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou

serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6447
de 02 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo n.º 20.228/2010 - Pregão n.º 126/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Daniel Cechinato Mosca, para compor a equipe de apoio ao pregoeiro,

nos termos da Portaria n.º 6.317, de 07 de junho de 2010.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 02 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 02 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.448
de 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora, Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º

27.162/2010 - Pregão n.º 171/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno da Silva, Fabio Alexandre Ro-

drigues Santos, Daniel Bergamini Ruiz, Andrea Cristina Panhin Amaral, Jorge de Campos
Junior, Edgard de Oliveira Fernandes e Daniel Francisco Pafetti, para comporem a Equipe de
Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com asses-
soramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6449
de 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo n.º 13.280/2010 - Pregão n.º 067/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Antonio Delmanto Filho, para compor a equipe de apoio ao pregoeiro,

nos termos da Portaria n.º 6.124, de 12 de abril de 2010, em substituição ao servidor Daniel
Bergamini Ruiz.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.450
de 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora, Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º

27.360/2010 - Pregão n.º 173/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno da Silva, Fabio Alexandre Ro-

drigues Santos, Daniel Bergamini Ruiz, Andrea Cristina Panhin Amaral, Miriam Roma Fer-
reira e Luiz Francisco Pereira de Moraes, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta do
contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com assesso-
ramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão formal
final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.451
de 2 de agosto de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Luiz Francisco Pereira de Moraes e Miriam Roma Ferreira, como repre-

sentantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado
através do Processo n.º 22.970/10 - Pregão n.º 147/10 - Atas de Registro de Preços nº.s 038/10,
039/10, 040/10, 041/10, 042/10, 043/10, 044/10, 045/10, 046/10 e 047/10, com as empresas Nativita
Indústria e Comércio Ltda., Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., Cimed Indústria de Me-
dicamentos Ltda., Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda., Ciamed
Distribuidora de Medicamentos Ltda., PH Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda., Eli
Lilly do Brasil Ltda., Pratti Donaduzzi & Cia. Ltda., R. A. P. Aparecida Comércio de Medica-
mentos Ltda. e Cirúrgica Mafra Ltda., nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas
pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor
não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de

fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regula-
rização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.452
de 3 de agosto de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Maria Inez de Fátima Alves e Adriana de Souza Prearo, como representan-

tes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 21.389/10 - Tomada de Preços n.º 009/10 - Contratos n.ºs 320/10, 321/10 e 322/10 com
as empresas Willian Alves - EPP, Miguel Aparecido Rufato - ME e Valter Fabri, nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas
pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor
não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de

fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regula-
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rização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-

rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 3 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 3 de agosto de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente - Substituto

EXTRATO DE CONVÊNIOS
Convênio nº 138/10
Processo 1.820/10 e 2.578/10
Termo de Aditamento ao Convênio nº 030/10
Convenentes: Município de Botucatu/CMDCA e a Associação Bethel
Objeto: transferência recursos financeiros

Aditamento: acresce o valor de R$4.300,00
Assinatura: 5/08/2010

Convênio nº 142/10
Convênio Prodesp 151/10
Convenentes: Município de Botucatu e o Estado de São Paulo/Secretaria Gestão Pública
Objeto: programa acessa São Paulo
Valor: R$68.267,36
Vigência: doze meses
Assinatura: 31/05/2010

O Fundo  de Desenvo lvimento  Rural Sus ten tável – FDRS torna púb lico  que
realizará process o  de s eleção  de pro jetos  na área de des envolv imento rural, que
tenham como foco as áreas  e temas s elecionados . O Edital ficará aberto de 13/08/
2010 a 13/09/2010.

1 . OBJETIVO
Apoiar o des envolv imento  de Pro jetos de Ass ociações  ou  Cooperat iva de

produtores de Botucatu (recursos  não­ reembols áveis ), nas  áreas  relacionadas e
temas selecionados no i tem 3 .

2 . BAS E LEGAL
Lei Municipal n º 4827 de 04 de Setembro  de 2007.
Decreto  n º 7932 de 02 de Junho  de 2009.

3 . ÁREAS  E TEMAS S ELECIONADOS
I AMBIENTAL: Adequação  de p ropriedades  com vis tas à  s uperação  dos p ro -

b lemas  relat ivos ao pas sivo ambien tal tais  como: recompos ição da mata ciliar;
cons trução e manutenção  de es tru tu ra de cons ervação  e melhoria dos  as pectos
fís icos  e qu ímicos  do  s o lo  e água, des tinação de embalagens e resíduo  qu ímico ;
adequação  s anitária  das  p ropriedades ;

II ESTRUTURANTES : Viab ilização  ao  aces so  das  p ropriedades  ru rais , a for-
ma alternat iva de energ ia e comunicação ;

III  MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS ;
IV NEGÓCIOS COLETIVOS : Criação , aqu is ição , adap tação  e ou  adequação

de est ruturas, ed ificações , terrenos, equipamentos de uso  co let ivo , v ia as socia-
ções  ou  cooperativas  de produ tores , que pos s ib ilitem melhoria na qualidade dos
produtos agropecuários e lhes  acres cen te valor ag regado ;

V PROGRAMAS COLETIVOS : Programas de educação  ambien tal, educação
alimentar e  educação  para melhoria das  cond ições  de saúde dos  t rabalhadores
rurais  e sua família;  fo rmação e capacitação de mão  de obra ru ral;

VI DES ENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO: Programa de divers ificação  da
produção agropecuária nas  propriedades rurais , que v is em o aumento  na renda e
confira s egurança econômica à at ividade p rodut iva.

4 . QUEM PODE PARTICIPAR
Ass ociações de p rodu tores ou Cooperativa de p rodutores de Botucatu, com

no mín imo seis  mes es  de const itu ição . As  As s ociações  e ou Cooperat ivas  devem
apresen tar a  seguinte documentação dev idamente atualizada e regis trada:

-Es tatu tos  s ociais  com s uas  alterações  (reg ist rado  em cartório);
-Ata de eleição  da atual Direto ria (reg ist rado  em cartório);
-Ata de eleição  dos repres entantes da p roponente que as s inam o  p rojeto ;
-Certidões  negat ivas  de tribu tos  municipais e  s ociais  (FGTS e INSS);
-Certidão  negat iva de ins crição  da d ívida A tiva da União ;
-Balanços  patrimoniais e  respect ivas demons t rações de res u ltados , dos  ú lti-

mos  três exercícios, e balancete recen te (no máximo do is mes es  da data do  pro je-
to).

5 . RECURS OS  FINANCEIROS
Conforme o Art. 5 o do reg imento  in terno do  FDRS O orçamento do FDRS

evidenciará as  po lít icas  e o Programa de trabalho  governamental rep res en tada
pelo  CMDR; apo io a Projetos  de As sociações de Produtores  Rurais do  município
de Botucatu dev idamente aprovados  pelos membros  do  CMDR, obs ervados  os
prazos  legais da administ ração púb lica. O Valor des t inado  ao  Ed ital 03/2010 é de
R$ 160.000,00, que devem respeitar as áreas  de alocação  de recursos  e suas res -
pect ivas  proporções .

6 . CARACTERÍSTICAS  DAS PROPOS TAS
As propos tas  de p rojetos  s erão apresen tadas  de acordo com o modelo  de

propos ta des crito  no  anexo  I. O modelo  encon tra­­se dis pon ível no s ite da p re­
feitu ra www.bo tucatu .s p .gov.br.

Prazo de execução do projeto
De 1 mês  a 24 mes es .

Encaminhamento de Propos tas :
As propos tas  devem s er encaminhadas  à Subs ecretaria de Agricu ltu ra e

Abas tecimento, na Rua Miguel Cioffi, 325 –  Vila dos  Médicos  (telefone 3882
9959) por meio  de en t rega pes s oal regist rada dent ro do p razo p revis to  no  Ed ital
em envelope lacrado endereçado ao Cons elho Ges tor do  FDRS.

7 . S ELEÇÃO DAS  PROPOS TAS
As propostas s erão  analisadas  no mérito . A anális e s erá realizada pelo  Con-

s elho  Ges to r do FDRS e vo tada pelo  Conselho  Municipal Des envolv imento
Rural. As  Propostas podem s er submet idas  a especialis tas  externos conforme a
necess idade. Os  resu ltados  s erão  homologados  pelo  CMDR.

7.1 Critérios de s eleção
1ª Etapa: Os ped idos  s erão apreciados  pelo  Conselho  Gesto r do FDRS no

mérito  da p roposta quan to à concordância com os requ is itos  es tabelecidos  no
Edital. Pontos a s erem avaliados :

1 - Avaliação da documentação  exig ida;
2 - Benefício  co letivo / Abrangência do  Pro jeto na so lução  dos  p rob lemas

definidos  no  tema es pecífico ;
3 - Capacitação  técn ica da equipe executo ra;
2ª Etapa: Votação  pelos  membros  do  CMDR.

8 . CRONOGRAMA DA S ELEÇÃO PÚBLICA

9. CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO
No momento  da con t ratação, deverão ser ap res en tados pela ass ociação  os

documentos cons tan tes  do  anexo V, item IV. O FDRS poderá acrescentar condi-
ções  es pecíficas para cada as sociação  além das  cond ições con t ratuais  gerais
cons tan tes do anexo I. A liberação  de recursos  depende de d isponib ilidade or-
çamentária e  financeira do  FDRS.

10. DIS POS IÇÕES  GERAIS
Dúvidas  a respeito  do  conteúdo da p res en te Seleção Púb lica deverá ser

dirigida para o  e­mail do  fundo : fdrs .cmdr@yahoo.com.br ou  na Rua Miguel
Cioffi, 325 – Vila dos Médicos (telefone 3882 9959).

Botucatu, Agosto  de 2010.

Aparecida Carmona
Pres idente do Cons elho Ges tor do  Fundo

de Des envo lv imento  Rural Sustentável ­FDRS

Edital – 03/2010 – Fundo de Desenvolvimento
Rural Sustentável - Apoio a Projetos

Prefeitura Municipal de Botucatu – CNPJ 46.634.101.0001-15 torna
público que requereu na Cetesb a Licença Prévia concomitantemente à
Licença de Instalação para a implantação de Estação Elevatória de Esgoto,
à Rua Walter Maurício Corrêa, s/n, no Distrito de Rubião Júnior, Município
de Botucatu-SP.
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 20.415
de 02 de  agosto  de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do  Processo
nº  27018/10;

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a servidora CLAUDIA BATISTA DE BAR-

ROS OLIVEIRA (4602) Professor de Educação Infantil, NM-2
“A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Educação Infan-
til e Especial, da Etapa I “B” – tarde do CEI “Rafaela Cristina
Francisco Benato”, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Li-
cença maternidade, no período de 20/10/10 a 18/12/10, com
base na Lei nº 5.019 de 09/12/08 e no Decreto nº 7.838 de 16/
01/09.

Botucatu, 02 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.416
de 03 de  agosto  de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do  Processo
nº  27091/10;

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a servidora AMANDA MARIA SANTI

(4258) Guarda Civil Municipal, NM-2 “B”, sob regime C.L.T.,
lotado na Secretaria Municipal de Segurança, 60 (sessenta)
dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de
10/11/10 a 08/01/11, com base na Lei nº 5.019 de 09/12/08 e no
Decreto nº 7.838 de 16/01/09.

Botucatu, 03 de agosto de 2010.
 LUIZ  AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 03 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.417
de 03 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 27416/10;

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a pedido, 30 (trinta) dias de Aviso – Prévio

no período de 03/08/10 a 01/09/10 a servidora DIRCE DA SIL-
VA (3509) Atendente de Creche, NO-4 “E”, sob regime C.L.T.,
lotado na Divisão de Educação Infantil e Especial, prestando
serviços junto ao CEI “Prof Aida Heloisa Ávila” – Jardim Bra-
sil.

Botucatu, 03 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 03 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.418
de 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20023/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora JOELMA FERNANDA DA SILVA (4716)
Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lo-
tado na Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, da EMEF
“Elda Moscogliato”, para a Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Botucatu, 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.419
de 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 25143/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a lotação e  prestação

de serviços da servidora EDIMEIRE DELPHINO BASQUES
(3675) Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “D”, sob regime C.L.T.,
lotado no Setor de Serviço Social de Solidariedade Camim,
para Divisão de Educação Infantil e Especial para prestar ser-
viços junto ao EMEI “Santo Calori” - Vila Paulista.

Botucatu, 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.420
de 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 150º lugar no Concurso
Público realizado através do Processo nº14704/07, homologa-
do em 16/01/08, prorrogado através do Processo nº37945/09;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 20023/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. HENRIQUE CHAM-

BERLAIN (5126) no emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo, para prestar serviços junto à
EMEF “Elda Moscogliato”.

Botucatu, 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.421
de 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 156º lugar no Concurso
Público realizado através do Processo nº14704/07, homologa-
do em 16/01/08, prorrogado através do Processo nº37945/09;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 25143/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. SUZELI AMABILE

ZANLUCHI JACINTO (5127) no emprego de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado no
Setor de Serviço Social de Solidariedade, para prestar serviços
junto ao Camim.

Botucatu, 04 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.422
de 05 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 72º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº50278761-4, homologa-
do em 15/08/06, prorrogado através do Processo nº10005/08;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 25232/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. LUIS ALBERTO DE

OLIVEIRA PIAZENTIN (5038) no emprego de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NB-3 “A”, sob regime C.L.T., lotado na
Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviços junto
ao órgão de lotação.

Botucatu, 05 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 05 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.423
de 05 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-

RANDO, o solicitado através do Processo nº 27404/10;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 02/08/10, a servidora TEREZA

DE JESUS VASQUES (2651) Auxiliar de Escritório, NB-1 “G”,
sob regime C.L.T., lotado na Subsecretaria de Turismo, para
responder pela função em comissão de Supervisor de Ativida-
des e Eventos Turísticos,   NM-4 “A”, lotado na Subsecretaria
de Turismo, por motivo de vacância, nos termos do artigo 39
da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da Lei
Complementar nº 014/91.

Botucatu, 05 de agosto de 2010
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 05 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.424
de 09 de  agosto  de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o Ofício
GAB nº 440/2010- e Processo nº 28168/10;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. RENÊ ALVES DE

ALMEIDA (4656) no cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento Habitacional, CM-9, lotado na Secretaria Municipal
de Habitação.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.425
de 09 de  agosto  de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o Ofício
GAB nº 418/2010- e Processo nº 27255/10;

R  E  S  O  L  V  E :
I - EXONERAR, a partir desta data, o Sr. EDUARDO

ANTONIO SLEIMAN (7180) do cargo em comissão de Asses-
sor Técnico Eletricista, CM-9, lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento.

II - NOMEAR, a partir de 10/08/10, o Sr. EDUARDO AN-
TONIO SLEIMAN (7180) no cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Engenharia de Tráfego, CM-9, lotado no
Departamento de Engenharia de Tráfego.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.426
de 09  de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 28007/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DECLARAR, conforme certidão de averbação anexo ao

respectivo processo, a servidora MARIA JOSE CICCONE LOSI
(3244) Dentista, NS-4 “F”, sob regime C.L.T., lotado na Seção
Centro de Saúde, prestando serviços no Centro de Especiali-
dades Odontológicas, passe a assinar MARIA JOSÉ CICCO-
NE.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.427
de 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 151º lugar no Concurso
Público realizado através do Processo nº14704/07, homologa-
do em 16/01/08, prorrogado através do Processo nº37948/09;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 21963/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. CLEOMAR FRANS-

CISCO BISPO (5129) no emprego de AUXILIAR DE SERVI-
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C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA

16/08/2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLAS-
SIFICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- MOTORIS-
TA

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
14º lugar ERICA JOSIANE DE OLIVEIRA
15º lugar JOÃO PAULO RAMOS

Botucatu, 10 de agosto de 2010
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe do Setor de Registro de Funcionário
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considera-
do desistência da vaga que concorreu no referido concur-
so publico.

ÇOS GERAIS, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão
de Ensino Fundamental e Supletivo, para prestar serviços jun-
to a EMEF “Antenor Serra”.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.428
de 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 03º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº26721/07, homologado
em 24/06/08, pro rrogado através do  Processo nº15643/10;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 21756/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. FERNANDA CRIS-

TINA BASQUES (5130) no emprego de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, NB-3 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Seção
Centro de Saúde, para prestar serviços junto ao CMS – CE-
CAP.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.429
de 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 61º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº14704/07, homologado
em 16/01/08, pro rrogado através do  Processo nº37945/10;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 14679/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. SHIRLEY SOARES

COSTA (5131) no emprego de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NB-1 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Educação
Infantil e Especial, para prestar serviços junto a Escola Especi-
al Nair Peres Sartori e CIEEJA.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.430
de 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 62º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº14704/07, homologado
em 16/01/08, pro rrogado através do  Processo nº37945/10;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 19751/
10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. CAROLINA PAS-

SARELLI (5132) no emprego de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NB-1 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Educação
Infantil e Especial, para prestar serviços junto a CEI “Jose Luiz
Amat”.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.431
de 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 27449/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a prestação de serviços da servidora

MARIA JOSÉ CICCONE (3244) Dentista, NS-4 “F”, sob regi-
me C.L.T., lotado na Seção Centro de Saúde, do CEO – Centro
de Especialidades Odontológicas para prestar serviços na UBS
– CECAP.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

     PORTARIA Nº 20.432
de 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 27449/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a prestação de serviços da servidora

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA  16/

08/2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- PROFESSOR II
(ED.FISICA)

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
42º lugar GIOVANNI NEVES BORTOTTI

Botucatu, 10 de agosto de 2010
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe do Setor de Registro de Funcionário
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considera-
do desistência da vaga que concorreu no referido concur-
so publico.

DÉBORA DA SILVA VILELA DIAS (3973) Auxiliar de Consul-
tório Dentário, NB-3 “C”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão
de Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde, do CEO –
Centro de Especialidades Odontológicas para prestar servi-
ços na UBS – CECAP.

Botucatu, 09 de agosto de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de agosto de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES:
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato  nº. 222/10
Proces s o Admin ist rat ivo  n.º 16.688/2010 –  Pregão  nº.
096/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FENIX INDUS TRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS  LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE PEDAÇOS
EMPANADOS DE CARNES DE PEIXE, CARNE BOVI-
NA MAGRA, FILÉ DE FRANGO E SALSICHA DE
PERÚ.
Valor: R$ 13.800,00 (Treze mil e  oitocen tos  reais )
Dotação  Orçamentária: Ficha Nº. 129 - Secretaria  Mu-
n icipal de Educação

Contrato n º. 267 /10
Proces s o Admin ist rat ivo  n.º. 20.521/2010 – Pregão  nº.
128/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PAS TIFÍCIO S ANTA AMÁLIA S/A
Objeto : FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS –  MASSA ALIMENTÍCIA
Valor: R$ 24.288,00 (Vin te e quatro  mil, duzen tos  e oi-
ten ta e o ito  reais).
Dotação  Orçamentária: Ficha Nº. 175 –  Secretaria  Mu-
n icipal de Educação

Termo de Aditamento  ao Contrato n º. 001/10

Contrato n º. 288/2010
Proces s o Admin ist rat ivo  n.º 19.382/2010 –  Anexo  ao
44.704/2009 – Inexig ib ilidade
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: S ANGARI DO BRAS IL LTDA
OBJETO: Aditamento  Contrato  de fornecimento  de ma-
teriais  e  serv iços  para implan tação  de nova metodo lo-
g ia no  ens ino fundamental de ciências para a rede es -
colar do Municíp io  de Botucatu .
Valor (R$) 898.261,40
Dotação  Orçamentária: Ficha 179 - Código de Aplica-
ção  262.00

  Ficha 184 - Código  de Aplicação 262.00

Contrato  nº. 307/10
Proces s o Admin ist rat ivo  n.º. 21.872/2010 – Pregão  nº.
137/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
Objeto : FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS – FILÉ DE FRANGO.
Valor: R$ 20.052,00 (Vinte mil e  cinqüen ta e dois reais).
Dotação  Orçamentária: Ficha Nº. 129 –  Secretaria  Mu-
n icipal de Educação

Contrato n º. 312 /10
Proces s o Admin ist rat ivo  nº. 25.633/10 – Dis pensa Li-
citató ria
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: S YDE S ERVIÇE SERVIÇOS  ADMINIS -
TRATIVOS LTDA
Objeto : MÃO DE OBRA 09 AJUDANTES DE MOTO-
RISTA/EDUCAÇÃO
Dotação  Orçamentária: Ficha 126 – Nota de Res erva

671
Valor: R$ 15.048,00 (qu inze mil e  quarenta e o ito  reais )

Contrato n º. 315 /10
Proces s o Admin ist rat ivo  n.º. 22.230/2010 – Pregão  nº.
141/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
Objeto : FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS –  COXA E SOBRECOXA DE FRAN-
GO.
Valor: R$ 38.040,00 (Trin ta e o ito  mil e  quarenta reais).
Dotação  Orçamentária: Ficha Nº. 171 –  Secretaria  Mu-
n icipal de Educação

Contrato  nº. 317/10
Proces s o Admin ist rat ivo  n.º. 23.187/2010 – Pregão  nº.
149/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MIX BRU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP
Objeto : Fornecimento  parcelado de farinha de t rigo e
pré mis tu ra para pão .
Valor: R$ 176.500,00 (Cento e s eten ta e s eis  mil e qui-
nhen tos reais).
Dotação  Orçamentária: Ficha Nº. 171 –  Secretaria  Mu-
n icipal de Educação

Contrato  nº. 320/10
Proces so  Admin is t rat ivo n .º. 21.389/2010 – Tomada de
Preço n º. 009/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: WILLIAN ALVES - ME
Objeto : Contratação de s erv iços de t rans porte de alu -
nos  com veículos apropriados  que s erão  empregados
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no t ransporte de es tudan tes  do  municíp io de Botuca-
tu para os municíp ios de San ta Maria da Serra e Pratâ-
n ia, face a proximidade de s uas  residências  a tais  mu-
n icíp ios .
Valor (R$) 168.420,00 (Cen to  e s es s en ta e o ito  mil e
quat rocen tos  e v in te reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 122 e 130 - Secretaria
Municipal de As sis tência Educação

Contrato  nº. 321/10
Proces so  Admin is t rat ivo n .º. 21.389/2010 – Tomada de
Preço n º. 009/10
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MIGUEL APARECIDO RUFATO - ME
Objeto : Contratação de s erv iços de t rans porte de alu -
nos  com veículos apropriados  que s erão  empregados
no t ransporte de es tudan tes  do  municíp io de Botuca-
tu para os municíp ios de San ta Maria da Serra e Pratâ-
n ia, face a proximidade de s uas  residências  a tais  mu-
n icíp ios .
Valor (R$) 91.400,00 (Noven ta e um mil e  quatrocen tos
reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 122 e 130 - Secretaria
Municipal de As sis tência Educação

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU
PROCESSO Nº  27 .805/2010 – DIS PENSA DE LICITA-
ÇÃO
CONTRATADO: SENAC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPE-
CIALIZADA DE ENSINO PARA MINISTRAR CURSOS
SOBRE TECNICA DE MANICURI E PEDICURI
FICHA: 621
PRAZO DE CONTRATO: 69 HORAS
DATA EMPENHO: 09/08/10
VALOR TOTAL R$ 4.520,00

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjud icado  o objeto  da p res ente Licitação Pro-
ces s o Adminis trativo n º 17.912 /10  – Pregão  106/10 ,
nomeada pela portaria  n .º 6256, para as empres as :
ALTERNATIVA MAGAZINE COMERCIAL LTDA., nos
itens 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09 e 10;
W.R. COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.,
nos  itens  04 e 05;
AZUL ESPORTES COMECIAL LTDA EPP., nos  itens
11, 12, 13 e 14.
Botucatu, 18 de junho  de 2010.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o  constan te dos  au tos  do  proces so  n º. 17.912/
2010 –  Pregão 106/10 , do t ipo menor preço , Homologo
o  p roced imento  Licitató rio , com fundamento  no incis o
VI do art igo  43 da Lei 8.666/93.
Nomeio  o senhor Marcelo  Henrique Ventrella  Marco-
lin  para acompanhar e fis calizar a  execução  do  p res en-
te con t rato  nos  termos do Art . 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á  D.S.E para lavratu ra da res pect iva portarias .
Á  contabilidade para p roceder ao  dev ido  empenho .
Botucatu, 18 de junho  de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjud icado  o objeto  da p res ente Licitação Pro-
ces s o Admin ist rat ivo  n º. 23.108 /10  – Pregão 142/10 ,
nomeada pela portaria  n .º 6.370 para as empres as :
ALTERNATIVA MAGAZINE COMERCIAL LTDA EPP.,
nos  itens  01, 03, 04 e 07;
PALÁCIOS & FRANCO COMÉRCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA. EPP., no  item 02;
ALL SPORTS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., nos
itens 05, 08, 10, 11, 12, 13 e 14;
W.R. COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.,
no item 06.
DR SPORTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA., nos
itens  09 e 15.
Botucatu, 05 de agosto  de 2010.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o  constan te dos  au tos  do  proces so  n º. 23.108/
2010 – Pregão 142/10 , do  t ipo  menor p reço , Homolo-
go o p roced imento  Licitató rio , com fundamento  no  in -
cis o  VI do art igo  43 da Lei 8.666/93.
Nomeio  o  s enhor CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO para
acompanhar e fis calizar a execução do p res en te con-
t rato nos  termos do Art . 67 da Lei Federal n º. 8.666/93.
Á  D.S.E. para lav ratu ra da res pectiva portaria .
Á  contab ilidade para p roceder ao dev ido  empenho  e o
cancelamento  da reserva de saldo  n º. 883.
Botucatu, 05 de agosto  de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjud icado  o objeto  da p res ente Licitação Pro-
ces s o Admin ist rat ivo  n º. 23.109 /10  – Pregão 144/10 ,
nomeada pela portaria  n .º 6.372 para as empres as :
A ESPORTIVA COMERCIAL LTDA., nos  itens  01 e 02;
PALÁCIOS & FRANCO COMÉRCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA. EPP., nos itens 03, 05 e 08;
FRESTA VERDY IND. COMÉRCIO LTDA. EPP., nos
itens 04, 11, 12 e13;
ALL SPORTS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., nos
itens 07, 10, 14, 15 e 16;
W.R. COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.,
no item 09.
Botucatu, 05 de agosto  de 2010.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o  constan te dos  au tos  do  proces so  n º. 23.109/
2010 – Pregão 144/10 , do  t ipo  menor p reço , Homolo-
go o p roced imento  Licitató rio , com fundamento  no  in -
cis o  VI do art igo  43 da Lei 8.666/93.
Nomeio  o  s enhor CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO para
acompanhar e fis calizar a execução do p res en te con-
t rato nos  termos do Art . 67 da Lei Federal n º. 8.666/93.
Á  D.S.E. para lav ratu ra da res pectiva portaria .
Á  contab ilidade para p roceder ao dev ido  empenho  e o
cancelamento  da reserva de saldo  n º. 884.
Botucatu, 05 de agosto  de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjud icado  o objeto  da p res ente Licitação Pro-
ces s o Admin ist rat ivo  n º. 26.678 /10 - Convite n º. 047/
10, para a empresa:
ANA PAULA PESSOA DA CRUZ & CIA LTDA. ME
    Bo tucatu , 06 de agos to  de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o  constan te dos  au tos  do  process o  n º. 26.678 /
10 - Convite n º. 047/10 , do t ipo menor preço , Homolo-
go o p roced imento  Licitató rio , com fundamento  no  in -
cis o  VI do  artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.
Nomeia a s erv idora Maria Inez de Fát ima Alves  e o
s erv idor Narcizo Minetto  Júnio r, para acompanhar e
fis calizar a  execução  do  p res ente cont rato nos  termos
do Art . 67 da Lei Federal n º. 8.666/93.
Á  D.S.E para lavratu ra da res pectiva portaria .
Á  contabilidade para proceder o dev ido  empenho  e o
cancelamento  da res erva de saldo  nº. 1041.
Botucatu, 06 de agos to de 2010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjud icado  o objeto  da p res ente Licitação Pro-
ces s o Admin ist rat ivo  n º. 24.548 /10 - Convite n º. 043/
10, para a empresa:
PANNA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
    Bo tucatu , 06 de agos to  de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o  constan te dos  au tos  do  process o  n º. 24.548 /
10 - Convite n º. 043/10 , do t ipo menor preço , Homolo-
go o p roced imento  Licitató rio , com fundamento  no  in -

cis o  VI do  artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.
Nomeio  o s erv idor Rodrigo Jos é Jard im, para acompa-
nhar e fis calizar a execução do p res en te con trato  nos
termos  do  Art. 67 da Lei Federal n º. 8.666/93.
Á  D.S.E para lav ratu ra da respect iva portaria e  a  minu-
ta de con trato .
Á  contabilidade para proceder o dev ido  empenho  e o
cancelamento  da reserva de saldo  n º. 921.
Botucatu, 06 de agos to de 2010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjud icado  o objeto  da p res ente Licitação Pro-
ces s o Admin ist rat ivo  n º. 23.470 /10 - Convite n º. 040/
10, para a empresa:
DANIELLE TIESTSCHE LOFIEGO MINIMERCADO
ME
    Bo tucatu , 10 de agos to  de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o  constan te dos  au tos  do  process o  n º. 23.470 /
10 - Convite n º. 040/10 , do t ipo menor preço , Homolo-
go o p roced imento  Licitató rio , com fundamento  no  in -
cis o  VI do  artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.
Nomeio  o  s erv idor Marcelo  Aparecido  de Souza –  Cor-
po de Bombeiros , para acompanhar e fis calizar a exe-
cução do p res en te con t rato  nos  termos do Art . 67 da
Lei Federal n º. 8.666/93.
Á  D.S.E para lavratu ra da res pectiva portaria  e minuta
de con trato .
Á  contabilidade para proceder o dev ido  empenho  e o
cancelamento  da reserva de saldo  n º. 878.
Botucatu, 10 de agos to de 2010

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

Rat ifico  a dispensa licitatória avençada pelo presente Pro-
cesso  Admin ist rat ivo  nº 27 .805/10, com a municipalida-
de de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, II, combinado
com o  artigo 23, II, “a” da lei Federal N.º 8.666/93. Publi-
que-s e a presente decis ão bem como dip loma legal.

Atenciosamente,Botucatu, 06 de
Agosto de 2.010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Face os despachos cons tantes nos  autos, REVOGUE-SE
a licitação  modalidade Tomada de Preço, nos termos do
art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, p rocedendo-se nova
abertura. Botucatu, 10 de Agos to de 2.010

      JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Tendo  em vista que a Secretaria requ isitante pediu o  can-
celamento do p rocess o n º 16.030/2010 Tomada de Preço
006/10, REVOGUE-S E o  mesmo, nos termos  do  art. 49 da
Lei Federal n.º 8.666/93. Botucatu, 10 de Agosto de 2.010

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO ADM. Nº 18.197/2010
TOMADA DE PREÇO Nº 007/10
A EMPRESA NEGRÃO & NEGRÃO LTDA. ME, FOI IN-
FORMADA QUE OS SERVIÇOS, REFERENTES A TOMA-
DA DE PREÇO Nº 007/10, CONSTRUÇÃO DO BANCO
DE ALIMENTOS, DEVERÁ SER INICIADO APÓS O SE-
GUNDO TURNO DAS ELEIÇÕES DE 2010, CONFORME
LEI FEDERAL Nº 9.504/97, CONFORME INSTRUÇÕES
DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, O SR. MEMBRO
ADVOGADO DESTA COMISSÃO, DESPACHA QUE COM
EFEITO, NECESSÁRIO SERÁ QUE SE PUBLIQUE OFI-
CIALMENTE O ADITAMENTO DO INICIO DOS SER-
VIÇOS “SINE DIE”. APÓS O TRANSCURSO DO PERI-
ODO ELEITORAL, E UMA VEZ DADO INICIO AS
SERVIÇOS AVENÇADOS, QUESTÕES DECORRENTES
DE EVENTUAL OCORRÊNCIA DE REEQUILIBRIO
CONTRATUAL, COMPLEMENTAÇÃO DE CAUÇÃO,
ADITAMENTO DE PRAZO, ETC, PODERÃO SER
OPORTUNAMENTE APRECIADAS E DELIBERADAS.
BOTUCATU, 10 DE AGOSTO DE 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE –  PRESIDENTE DA COPEL.
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PODER LEGISLATIVO
25ª SESSÃO ORDINARIA DA 25ª SESSÃO LEGISLA-

TIVA DA 15A LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Reinaldinho
Vereador Dr. Bittar

SECRETARIA:
Vereador Fontão
Vereador Xê

Dia: 09 de agosto  de 2010
Horário: Das  20h00 às 21h43

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

01) PROJETO DE LEI Nº. 065/2010- de in iciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre autorização le-
gislat iva para desapropriação de imóveis e dação  em paga-
mento.

02) PROJETO DE LEI Nº. 066/2010- de in iciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dis põe sobre doação de imó-
veis à Ultracenter Sistemas de Recuperação e Créd ito  e
Contact Center Ltda.

03) PROJETO DE LEI Nº. 067/2010- de in iciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertu ra de cré-
dito adicional suplementar até o  limite de R$ 1.286.997,04
(um milhão, duzen tos  e oitenta e seis mil, novecen tos  e
noven ta e s ete reais  e quatro  centavos ) para const rução
de creche no  Jardim Monte Mor.

04) PROJETO DE LEI Nº. 068/2010- de in iciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que d ispõe sobre doação  de ter-
reno no Dist rito Industrial III de Botucatu à Bedisva Bene-
ficiamento e Distribu ição de Vidros e Acess órios Ltda.

05) PROJETO DE LEI Nº. 069/2010- de in iciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que d ispõe sobre doação  de ter-
reno no Dis trito Industrial III de Botucatu  à Impacto In-
dústria e Comércio de Acrílicos Ltda.

06) PROJETO DE LEI Nº. 070/2010- de in iciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertu ra de cré-
dito  adicional suplementar até o limite de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais) para a Secretaria Municipal de Governo.

07) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/
2010- de iniciat iva do Vereador CURUMIM, que concede o
Diploma de “Honra ao  Mérito” ao Senhor Amélio  de Pon-
tes, pelos relevantes s erv iços  prestados ao municíp io de
Botucatu.

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

VOTOS DE PESAR:

Número: 0084/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: TODOS  OS  VEREADORES
As sunto: Voto de Pesar pelo  falecimento da Senho-

ra Alexandrina Guilherme da Silva, ocorrido no dia 4 de
agosto de 2010, aos 87 anos de idade.

Número: 0085/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: TODOS  OS  VEREADORES
As sunto: Voto de Pesar pelo  falecimento da Senho-

ra Sônia Rocha, mãe do ass es sor de imprensa da FMB,
Leandro Rocha, aos  52 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Número: 0841/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: FONTÃO
As sunto: Senhor Gerente de Contas do Poder Pú-

blico  da CPFL - s olicitando a co locação de um poste com
braço  e foco de luz na Rua Maximiliano Frigato , em fren te
ao  nº. 222, no  Jardim Noss a Senhora das Graças, no  Distri-
to  de Rubião  Júnio r.

Número: 0842/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CARLOS TRIGO
As sunto: Deputado  Federal Milton Monti - so lici-

tando  promover es tudos e info rmar esta Casa de Leis s o-
bre a possibilidade de apresen tar Projeto de Lei propondo
a isenção  de Imposto  sobre Produtos Indus trializados  - IPI
e do Imposto de Importação  – II para as cadeiras de rodas,
muletas, bengalas para deficientes v isuais e outros aces-
só rios neces sários para a mobilidade de pessoas com defi-
ciência.

Número: 0843/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CARLOS TRIGO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sibilidade de efetuar o recapeamento asfáltico
da Avenida Jair Aparecido Contess ote, localizada no  Jar-
dim Cris tina.

Número: 0844/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: ABELARDO
As sunto: Secretário  Municipal de Obras - solicitan-

do  in formar sobre a pos sib ilidade de promover uma limpe-
za geral nas margens  do  córrego existente na divis a dos
Bairros Real Park e Jardim Itamarat i, em toda a sua exten-
são, com o intu ito de atender os  anseios de moradores das
residências  s ituadas  em vias próximas à área, como os
munícipes residentes na Rua Lu iz Fernando Galvani, que
tem s ido  prejud icados  pelo mato excessivamente alto exis-
tente nas margens  do referido córrego.

Número: 0845/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: FONTÃO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sib ilidade de efetuar a obra de revitalização da
Praça Bispo  Dom Luiz Maria de San t’Ana, bem como se
existe cronograma para a realização des sa obra.

Número: 0846/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CARLOS TRIGO
As sunto: Secretário Municipal de Esportes - so lici-

tando  in formar sobre a pos sibilidade de const rução de um
campo de fu tebo l no bairro Vila Real de Barra Bonita, co-
nhecido como “Mina”, dotando-o com toda a infraes trutu-
ra necess ária.

Número: 0847/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CARLOS TRIGO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sibilidade de efetuar o recapeamento asfáltico
da Rua Exped icionário Almiro Bernardes, localizada na Vila
Maria.

Número: 0848/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CURUMIM e  BOMBEIRO TAVARES
As sunto: Governador do  Es tado  de São Paulo  e Se-

cretário  Es tadual da Hab itação  - solicitando que informem
sobre a pos sibilidade de elaborar projeto v isando  aprovar
a construção de 70 casas populares no Dist rito de Rubião
Júnio r, em área pertencente à Prefeitura Municipal de Bo-
tucatu já reservada para esse fim, contando tal área com
parte da in fraestrutu ra implan tada e planta do  terreno já
com a div isão dos lotes.

Número: 0849/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CURUMIM e  BOMBEIRO TAVARES
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sibilidade de que o  Poder Público Executivo
destine urgentemente um imóvel amplo que permita a ade-
quada organização  e pres ervação  dos  documentos  históri-
cos-culturais  atualmente dis tribu ídos em vários  prédios
púb licos municipais, muitas vezes em cond ições inadequa-
das, e que tal local conte com profis sionais hab ilitados
para exercer as ativ idades  propostas.

Número: 0850/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: CURUMIM e  BOMBEIRO TAVARES
As sunto: Gerência de Relações  Inst itucionais da

Vivo e Gerência de Relações Institucionais  da Tim - so lici-
tando  que info rmem s obre a pos sib ilidade de p roceder es-
tudos  para melhorar o s inal de telefonia celu lar de referi-
das empresas na área do Conjun to Hab itacional “Joaqu im
Vernini” (Comerciários III), em Botucatu.

Número: 0851/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. GAMITO, CARLOS  TRIGO e

LELO PAGANI
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sibilidade de efetuar o recapeamento asfáltico
da Rua Dr. Joaquim do Amaral Gurgel, bem como definir e
melhorar a s inalização de t râns ito  (PARE) em todas  as  ruas
da Vila Jardim e, especialmente, na rua mencionada.

Número: 0852/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. GAMITO
As sunto: Prefeito  Municipal - s olicitando realizar

melhorias na iluminação púb lica das ruas do  Jardim Trop i-

cal, através da t roca das lâmpadas exis ten tes  nas referidas
vias púb licas por lâmpadas de vapor de s ódio.

Número: 0853/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. GAMITO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sib ilidade de fiscalizar e impedir que a popula-
ção cont inue a jogar lixo e entu lho , bem como colocar pla-
ca pro ibitiva desse ato , no  terreno pertencente à Prefeitu ra
Municipal,  localizado  en tre a Rua Avenida Maria Nazareth
Roseiro e a  Avenida Conde de Serra Negra, no Jard im Cris-
tina.

Número: 0854/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. GAMITO e  LELO PAGANI
As sunto: Secretário Municipal de Educação  - soli-

citando viabilizar ou s olicitar à Secretaria  de Estado  da Edu-
cação  a con tratação de p rofess or especializado  para aten-
der os  alunos com necessidades es peciais que frequentam
a Escola Es tadual “Prof. Américo Virgín io dos San tos ”.

Número: 0855/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. GAMITO
As sunto: Secretaria Municipal de Trans porte - s o-

licitando informar sobre a pos sib ilidade de instalar mais
placas de s inalização no final da Rua Dr. Cos ta Leite ind i-
cando o Velório Municipal e a Vara do  Trabalho, bem como
placas indicando que a Avenida Professor Pedrett i Netto,
que converge com as Rodovias Marechal Rondon  e Caste-
lo  Branco, é s aída para São Paulo, Bauru, etc.

Número: 0856/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: FONTÃO
As sunto: Secretário  Municipal de Obras - solicitan-

do  providenciar, com urgência, a instalação de proteção na
cabeceira da ponte de madeira existente na Rua Antôn io
Bernardo , no Bairro do Lavapés.

Número: 0857/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: REINALDINHO
As sunto: Telefôn ica  - s olicitando in fo rmar esta

Casa de Leis sobre a pos sib ilidade de efetuar a colocação
de cabos  de telefonia para instalação de linha de telefone
fixo no Res idencial Cedro, onde já reside um grande núme-
ro  de pessoas, bem como no Conjun to Residencial com
407 un idades que estão sendo constru ídas  ao  lado do  refe-
rido loteamento, através do  programa “Minha Casa, Mi-
nha Vida”.

Número: 0858/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: REINALDINHO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sibilidade de do tar a Praça Lions Clube com
bancos, parquinho  para recreação infant il e área de jardim,
uma vez que tal praça, embora já arborizada, não  con ta com
a dev ida es tru tura para que a comunidade pos sa utilizá-la.

Número: 0859/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: REINALDINHO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sib ilidade de const ruir uma pequena rotatória
ou  um divis or de t ráfego  na confluência das  Ruas Inde-
pendência, Antônio  Frederico Ozanan, Major Leôn idas
Cardoso e Fernando Costa, na Vila Caricat i.

Número: 0860/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: REINALDINHO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando tomar as

devidas providências  para conter pos síveis  desmorona-
mentos de edificações  às  margens do Ribeirão do Curtu-
me, entre o Bairro  Alto e Boa Vista.

Número: 0861/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: REINALDINHO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

es ta Casa de Leis sobre a poss ibilidade de efetuar um estu-
do  para levantar as ruas com maior movimentação  de veí-
cu los  no  bairro Vila Cidade Jardim, a fim de proceder em
tais ruas a co locação de s inalização  de so lo para t ravess ia
de pedes tres e  placas indicativas  de parada obrigatória.

Número: 0862/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: BOMBEIRO TAVARES e  CURUMIM
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

sobre a pos sib ilidade de realizar o  recapeamento asfáltico
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da Rua Lincoln  Vaz e so lucionar os p rob lemas das  canale-
tas rebaixadas  existentes ao longo da referida v ia, so lici-
tando  ainda que a Rua Virg ílio  Bárto li, paralela à Rua Lin-
co ln Vaz, também receba recapeamento  as fáltico.

Número: 0863/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: BOMBEIRO TAVARES e  CURUMIM
As sunto: Prefeito  Municipal - so licitando  envidar

es forços  junto  ao  Governo do Estado  de São Paulo, com o
in tuito de conquis tar, mediante cess ão de uso ou em defi-
nitivo, a área pertencente ao  DER localizada na Avenida
Brasil, no  Parque Imperial, com o in tuito de que, com recur-
sos oriundos do Governo Federal, s eja cons truído um Cen-
tro de Educação Infantil (CEI) para atender as crianças dos
Bairros Parque Imperial, Vila Real, Jardim San ta Elisa, Jar-
dim Riviera, Parque Marajoara e demais  bairros adjacen-
tes.

Número: 0864/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: XÊ
As sunto: Secretaria Municipal de Obras - s olicitan-

do  in formar sobre a poss ibilidade de efetuar d iversas me-
lhorias na Praça Cavalheiro  Virgílio Lunardi - Praça da Igre-
ja Coração de Jes us, na Vila dos  Lavradores, como troca
das lâmpadas queimadas, paisag ismo, construção de ba-
nheiro público  e troca dos  aparelhos de recreação, para
que os  moradores da região da Vila dos Lavradores tenham
novamente s ua principal praça em condições  ideais para o
lazer.

Número: 0865/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: XÊ
As sunto: Secretário  Municipal de Obras - solicitan-

do  determinar a  const rução de uma quadra de areia e um
playground na Vila São Luis, com o intu ito  de beneficiar
crianças  e jovens de referida localidade com um espaço
para prática de esportes e  recreação.

Número: 0866/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: XÊ
As sunto: Secretário Municipal de Esportes - so lici-

tando realizar melhorias no Campo do  Sete de Setembro, na
Vila Pinheiro, com o  in tuito de o ferecer melhores cond i-
ções aos munícipes que prat icam esportes em referida área.

Número: 0867/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. NENÊ, LELO PAGANI e  ABELAR-

DO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informar

se há previsão  de const rução de uma creche na confluên-
cia dos bairros Jard im Real Park, Parque dos Pinheiros  e
Chácara Recreio do Hawaí, com o objetivo de atender a
demanda dos  citados bairros.

Número: 0868/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. NENÊ, LELO PAGANI e  ABELAR-

DO
As sunto: Prefeito  Municipal, Secretário Municipal

da Educação  e Secretário Municipal do Planejamento - s o-
licitando info rmar qual a prev isão para a ent rega da creche
que irá atender os moradores do Porto Said  e Rio  Bonito.

Número: 0869/2010
Data: 9/8/2010

Autoria: PROF. NENÊ e  ABELARDO
As sunto: Prefeito  Municipal - solicitando informa-

ções sobre qual a  previsão  para a const rução de galerias
de águas  pluviais na Rua Agenor Teixeira de Mello  e na
Alameda das  Hortências, ambas  nas p roximidades da res i-
dência n º. 391 da Alameda das Hortências.

Número: 0870/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. NENÊ e  ABELARDO
As sunto: Superintendente Regional da SABESP e

Geren te de Divisão  da SABESP - so licitando dotar a Rua
Bened ito  M. O. Blumer, no Parque Primavera, com rede de
es goto, com o intuito de beneficiar a comunidade local.

Número: 0871/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: PROF. NENÊ
As sunto: Secretário Municipal de Planejamento  e

Secretário Municipal de Transporte - so licitando  que in-
fo rmem s obre a possibilidade de cons trução  de bo lsões
nos pontos de ônibus localizados na Avenida Mário  Bar-
béris , a  fim de permitir a  parada de ôn ibus s em a interrup-
ção do fluxo de veículos na referida v ia púb lica.

MOÇÕES:

Número: 0063/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: FONTÃO
As sunto: Moção  de Congratulações para a “Fun-

dação  Casa”, na pessoa de s ua direto ra, Juliana Rosa, ex-
tensiva ao artista  plástico Everton Oliveira, colaboradores
e jovens internos da referida instituição, pela realização da
Mostra Fotográfica “Todos temos um pouco de África”,
no  período de 6 a 30 de agosto , no Centro Cultural de Bo-
tucatu.

Número: 0064/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: FONTÃO
As sunto: Moção  de Congratu lações  para a empre-

sária Fátima Bald ini, pela sua poss e na d iretoria do Feco-
mércio - Federação do Comércio de São Pau lo e no Cons e-
lho do Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial.

Número: 0065/2010
Data: 9/8/2010
Autoria: LELO PAGANI
As sunto: Moção  de Congratu lações  para o Senhor

José Simião  de Oliveira, extensiva aos  organ izadores e co-
laboradores , pela realização da t rad icional “Festa do Bom
Jesus  do  Ribeirão  Grande”, ocorrida nos d ias  31 de ju lho  e
1º.  de  agosto  de 2010.

PEQUENO EXPEDIENTE:

Nenhum vereador fez uso da palavra.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso  da palavra os vereadores : Professor Ga-
mito;  Professor Nenê; Abelardo.

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 09
DE AGOSTO DE 2010

1) VETO PARCIAL ao Projeto de Lei Complementar

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório – DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO nº 05/2010
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTU-

CATU
Contratada: FERNANDES & SOUZA BOTUCA-

TU LTDA
Objeto: Aquisição de uma Central PABX Pana-

sonic  Digital KX-TODA - 100
Valor: R$ 6.900,00
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52 – EQUIPA-

MENTOS E MATERIAL PERMANENTES .

Valor: R$ 400,00 ( Mão de Obra)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – OUTROS

SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Data do Empenho: 27 / 07 /2010.

nº. 035/2010 –  que originou o Autógrafo nº. 4856, de 15 de
junho  de 2010 –  Trans porte Coletivo.

Discussão e Votação Únicas
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Prof. Nenê
ACATADO

2) PROJETO DE LEI Nº 051/2010 –  de in iciativa dos
Vereadores  Lelo Pagani e  Prof. Gamito –  que altera dispos i-
tivos  da Lei nº 4.282, de 23 de julho de 2002, que d ispõe
sobre a denominação de logradouros e próprios púb licos
municipais.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: maioria simples
APROVADO

3) PROJETO DE LEI Nº 055/2010 - de in iciativa do
Vereador Reinaldinho – que denomina de “Profª Maria Apa-
recida Caricat i Pass arelo”, o  CEI - Centro de Educação In-
fantil, localizado  na Rua João  Barreiro  Filho, s/nº, no  Jar-
dim Monte Mor.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

4) PROJETO DE LEI Nº 060/2010 - de in iciativa do
Vereador Curumim –  que denomina de “Gumercindo Dion í-
sio Lopes”, a Rua “09” localizada no  “Loteamento San ta
Maria I”, bem como todo  e qualquer pro longamento.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

5) PROJETO DE LEI Nº 061/2010 - de in iciativa do
Vereador Fontão –  que denomina de “Ruy Barbos a Amélio
Tieghi”, a  Rua “C” localizada no  “Loteamento Jardim Dona
Marta”, bem como todo e qualquer pro longamento.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

Botucatu , 09 de agos to de 2010.

André Lu ís Lourenço
As ses sor de Imprensa

Visto  em 10/08/2010
Diretoria Técn ico  – Administrativa


